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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 004  i/2017. 

INSTITUI 	NOVO 	PRO ' MA 
MUNICIPAL DE JECUPERAÇÃO DE 
RECEITAS E F)E OUTROS CRÉDITOS DE 
QUALQUER 	NA[UREZA, AUTORIZA 
PARCELAME 1TO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCI 5,S. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus repres itantes :lecretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIPi RES 

Art. 1° - Fica instituído no âmbito municipal o Programa de L cuper ão de Receitas, que tem 
por finalidade promover a regularização de créditos do Mui ilcípio e Conselheiro Lafaiete, 
decorrentes de débitos de contribuintes (Pessoa Física e Jurídica), d( tributos municipais ou 
débitos de qualquer natureza, em razão de fatos geradores etètivados até 31 de dezembro de 
2016, constituídos/reconhecidos judicialmente ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive o; decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos. 

§ 1°  - O Programa Municipal de Recuperação de Receitas e d: 
regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar 
Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Municíj: 

§ 20 - Nos feitos que houver a participação do Ministério F 
processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão 
intervenção. 

Crédito; de outra Natureza será 
admi tistrado pela Secretaria 

D, sem e que necessário. 

)lico r condição de substituto 
iprog: ma só se dará com sua 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTU ESPECIAL 

Art. 20  - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor dis multas e dos juros 
componentes do crédito tributário, de quaisquer espécies aos contriE untes em débito com a 
Fazenda Municipal, relativo a tributos municipais ou déb..-.-os del.irrentes de obrigações 
tributárias ou não, em razão de fatos geradores ocorridos até: 1 de de embro de 2016, que se 
apresentarem para promover a regularização de sua situação 1: rante o Fisco Municipal ou em 
Juízo, observando as condições a seguir enumeradas: 

§r - A anistia prevista no caput obedecerá ao seguinte escalon riento: 

1 - 90% (noventa por cento), para pagamento à vista; 

II - 85% (oitenta e cinco por cento), para pagamento de 2 a 5 ç: celas; 

III - 75% (setenta e cinco por cento), para gMento'ç 6 a 12 parcelas 
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IV - 65% (sessenta e cinco por cento), para pagamento de 13 a parc is; 

V - 50% (quarenta e cinco por cento), para pagamento de 19 a parce is. 

igues Pereira, n° 10, Centro Conselheiro 1. :Çaiete-M CEP:36400-000 2 

§ 2° - Os débitos a serem incluídos no parcelamento especial dc que tral,i esta Lei Complementar 
terão os seus valores atualizados monetariamente na forma da legislaçí.o específica e desta Lei 
Complementar. 

Art. 3°- No Parcelamento Especial poderá haver a inclusão do; débito: decorrentes do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTUR), Imi:  asto sol re Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), créditos de qualquer outra natureza, bem e mo de aros e multas aplicadas, 
inclusive no caso de outros créditos municipais. 

Art. 4° - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários 'IL! torce 3s que, interessarem em 
obter o beneficio de que trata o art. 3' desta Lei Complementar .everã requerer o parcelamento 

o especial, em formulário próprio, diretamente na Secretaria M. icipal 	Fazenda, no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei Complemen! 

Art. 5° - O beneficio previsto no caput do art. 2° aplica-se àquele; em débito para com o 
Município, constituídos ou a constituir via ações judiciais, juli.,adas rnt a julgar, decorrentes de 
pretensões/reconhecimento por indébito/devolução, ressarcimento ou dreito de qualquer outra 
natureza, mediante requerimento do interessado nos próprios autos da ção, no prazo de adesão 
previsto no art.4° desta lei, sem prejuízo no disposto do §2° do Art. 1°. 

§1°- o pagamento se dará mediante depósito(s) em conta banc.ria do vlunicípio, no Banco do 
Brasil ou CEF, agências locais, ou mediante DAM (docum I-nto de arrecadação Municipal) 
expedida pela Secretária Municipal de Fazenda. 

§2°- Para o pagamento em parcela única, a anistia dos juros si: ii total. :)revalecendo o disposto 
nos incisos II, III, IV e V, do § 10  do art. 20

, para as previsões d escalo mento. 

§3°- em caso de controvérsia no montante a depositar, a arte i: : ontroversa terá de ser 
depositada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da apresenta o do v lor. 

§40  - Apurada alguma diferença, o depósito da mesma dever dar-se o prazo de 15 (quinze) 
dias contados da intimação para tal finalidade. 

§5° - Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto nos incisos 1, II, III, IV e V do 
§ 1° do Art. 20  e Art.60, seja qual for a natureza do crédito. 

.Art. 6° - A Secretaria Municipal de Fazenda fica autorizada a idotar te das as medidas cabíveis 
para que os contribuintes possam efetuar o parcelamento de se. s débito; de forma célere, dando 
as orientações e esclarecimentos necessários à população, obji ivando lar o necessário suporte 
ao cidadão para a regularização de eventuais débi s inscritos c não er dívida ativa. 
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Parágrafo único - Os demais órgãos da Administração v iicipal deverão dar o 
solicitado pela Secretaria Municipal de Fazenda na realizaçi das 2 vidades decorrentes do 
Programa de Parcelamento Especial. 

Art. 7° - Na falta de pagamento do débito tributário nos vencimentcs fixados nos avisos de 
lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo mencionados: 

1 - o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesi rio, o índice de correção 
monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um pr cento' ao mês, além da multa 
devida no percentual de 10 % (dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser plipad a devida atualização, 
observando a correção monetária e os juros; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,0( :em r s); 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará ni canc imento automático do 
parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança jud ial dc débito do contribuinte, 
através do processo suspenso e para aqueles que não tinham .obrançi judicial, será inscrito o 
débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Gerai para aeoção dos procedimentos 
pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias nc pagam: nto de qualquer parcela 
determinará o vencimento antecipado de todas as demais, ïriplican. lo no cancelamento do 
beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou pn positurn da cobrança judicial, 
cumprimento de sentença, execução fiscal, etc. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA DE PARCELAME]S 'O OH IINÁRIO 

Art. 8° - No caso de débitos decorrentes do Imposto sobre a roprie ;de Predial e Territorial 
Urbana (IPTUR), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nat. za(I 1QN), do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), bem como de outr ; crédi :s públicos, poderá ser 
concedido parcelamento, caso requerido, em caráter ordinário, 'm um ti amero não superior a 60 
(sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, desde que o valor de 'cada unia não seja inferior a R$ 
100,00 (cem reais). 

Art. 90 - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tri iutário, ios vencimentos fixados 
nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do parcelam -.nto orc nário, tal como descrito 
no art. 8° desta Lei Complementar, observar-se-á os pa âmetro: e percentuais abaixo 
mencionados: 

1 - o débito, tributário ou não, será devidamente corrigido, apli( ndo-se o mesmo, o índice de 
correção monetária (INPC), juros legais no perc -' .1 de 1,0% impor erito) ao mês, além da 
multa devida no percentual de 10 % (dez p. cento); 
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Fls. 
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II- para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aphcad a devi atuahzaçãÔ 
observando a correção monetária e os juros; 

do § 30 do caput deste artigo e para aqueles 
débito em dívida ativa e encaminhado para 
pertinentes de cobrança ou execução fisc 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,0(1 cem r 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará n. cancit amento automático do 
parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial dc débito do contribuinte, 
através do processo suspenso e para aqueles que não tinham cobrançaJudicial, será inscrito o 
débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Geral para acoção dos procedimentos 
pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias nc pagame nto de qualquer parcela 
determinará o vencimento antecipado de todas as demais, 1mp1icarto no cancelamento do 
beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou propositua da cc rança judicial/execução 
fiscal. 

Art. 10 - O parcelamento ordinário não será concedido: 

1— para o caso do contribuinte que não assumir as condições fi:i das;. 

II - se o contribuinte, responsável, sucessor tributário ou inti: ssado tão assinar o Termo de 
Confissão de Dívida Fiscal conforme os termos do art. 13 desi . Lei C: mplementar e, também, 
não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo fixado para o vencimento. 

CAPÍTULO IV 
DAS REGRAS GERAIS PARA OS PARCELAMENTOS 

Art.1 1 - A concessão do parcelamento de débitos inscrito ou nu em dívida ativa será 
concedido mediante requerimento do contribuinte, de seu presen ante legal, de terceiro 
interessado, de sucessor tributário ou de responsável tributário. 

§ 1° - Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda, em qual er ca :, aferir a legitimidade 
daquele que apresenta o requerimento para a obtenção do parce mento 

§ 20 - O requerimento de parcelamento será apresentado r r meic de formulário próprio, 
protocolado e dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 3°- O requerimento de parcelamento administrativo de débitos propercionará a suspensão de 
eventual Processo Judicial relativo aos mesmos, a partir da quitação da primeira parcela até a 
quitação final dos débitos parcelados. 

§ 40 - Findo o prazo de adesão ao parcelamento especial, ora- imple; ientado, os débitos não 
quitados e/ou negociados terão sua cobrança retom 	atrav rs dcs proesos suspensos na forma 

,j.~hrançZ, judicial, será inscrito o 
ri para a :ção dos procedimentos 

Av. Pref.. f 'odrigues Pereira, n° 10, Centro, Co .elheiro). aiete-M 	EP:36400-000 
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Art. 12 - A concessão do parcelamento de débitos não importai em m ratória ou ré 

VI 

Art. 13 - Para formalização do parcelamento de débitos, o req-,rente/ ;ntribuinte reconhecera, 
em caráter irretratável, a sua dívida perante o Município de Co 3elheii Lafaiete, sendo lavrado 
Termo de Confissão de Dívida Fiscal, que implicará: 

1 - na confissão irretratável e irrevogável de dívida; 

II - na interrupção do prazo prescricional; 

111 - na renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou • recurso já apresentados, perante 
a autoridade administrativa ou judicial, quanto ao valor constan e do pek ido de parcelamento; 

IV - na satisfação das condições necessárias à inscrição d 3 débite como dívida ativa do 
Município. 

Art. 14 - O parcelamento, inclusive para fins de rec.-  ihecini nto da suspensão da 
exigibilidade do crédito público e menção desta circunstância m:çerl ião de situação fiscal a 
ser expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda considera: se-á e :tivado somente após o 
pagamento da primeira parcela, no seu vencimento. 

§ 1° - O não pagamento da primeira parcela acarretará o canci ament' do beneficio, ficando o 
contribuinte sujeito a execução fiscal. 

§ 2° - O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento de qualquer parcela 
determinará o vencimento antecipado de todas as demais, o can:e1amento do beneficio 
concedido e o imediato prosseguimento ou propositura da co rança judicial, sem prejuízo do 
disposto no caput deste artigo. 

§ 3° - Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judici., podert o contribuinte retomar 
o parcelamento mediante o pagamento das parcelas vencidas, a; rescida;. de correção monetária, 
juros e multa, conforme Art. 7°. 

Art. 15 - As restrições para concessão do parcelamento será,-  sempr consideradas para cada 
crédito alcançado pelo benefício individualmente. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - O contribuinte que não efetuar a adesão ao Parcelamento E;pecial, nas condições e 
dentro do prazo estipulado no Art. 4° desta Lei Complementar, poderá, se interessar, requerer a 
qualquer tempo o parcelamento de seus débitos na modalidade designada de Parcelamento 
Ordinário, conforme os termos e condiçõ 	4 esta Lei Crnplemcritar. 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° 10 entro, Conselheiro'. aicte-M CEP:36400-000 5 
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Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a re: gulame:' tar por Dec 
complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei (1 ompler entar, inclusive 
prazo de adesão, desde que durante o exercício de 2017. 

Art. 18 — Serão devidos honorários advocatícios em todos os p1 'cedim :ttos judiciais, a exceção 
daqueles patrocinados pelo Ministério Público no mínimo no p centu de 10% (dez por cento) 
do valor apurado nos termos desta Lei, para pagamento em par: Ia uni( ou não. 

Parágrafo único - Naqueles feitos onde os honorários suc ribenc tis estiverem ou forem 
arbitrados judicialmente permanecerá aquele percentual, sen.-0 a b ;e o apurado conforme 
previsto no caput, cujo depósito se dará mediante DAM, a ser expedida pela Secretária de 
Municipal Fazenda, em parcela única e no ato do pagamento integral ou da primeira parcela. 

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidÁde das possibilidades e 
benefícios previstos nesta Lei Complementar, durante o pra;,,.:) fixa ) para requerimento do 
Parcelamento Especial. 

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor nesta dai. , revo idas as disposições em 
contrário, sendo dada por publicada com sua afixação n quadi i próprio destinados a 
divulgações dos atos da Administração e na forma da Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHI: OLJ AIETE, AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2017. 

Leão Dutra 

Prefeito Municipal - 
1 

o .é Antônio ,R'e/s Chaga;. 

Procurador Municipal 

Cláudio de (lastro Sá Filho 

Secretário M/ínicipal de Fazen a 

Mári 

A Comisseo 4e !o'ôml. Finanças, 
Trlbutsçio e tiei*atos para Parecer. 

-õ' 031,fl  
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JUSTIFICATIVA 

Exmo Sr. Presidente, 

Exmos Srs vereadores, 

É de conhecimento público que a crise financ(: a irnp ta sobre os brasileiros, 

muitas vezes em decorrência de casuísmos, desgovernos vem iando maioria da população a 

inadimplência. Não é diferente em relação para com o poder pt fico. 

A Municipalidade, nos últimos anos vem através de proposta de recuperação de 

receitas, submetendo ao Legislativo Projeto de Lei Complementar visa ido anistia em relação a 

multas e juros. Por agora, estamos também incluindo recul: eração te créditos de qualquer 

natureza, inclusive aquele constituídos ou a constituir vias judiciais, j';lgados em definitivo ou 

não decorrentes de pretensões/reconhecimento por indébito/de' )lução, ressarcimento etc.,. 

Em relação a pequenos valores, muitas vezes n; ) comi ansa sequer ajuizarnento 

de ações, pois embora o que pese a isenção de custas aos ente' federa, .:S na forma da Lei, esta 

isenção não atinge as indenizações aos oficiais de justiça. 

Um contribuinte em débito com R$100,00 (cem reais) se ajuizada ação de 

cobrança a indenização devida previamente ao oficial de justiça poden ser superior ao crédito, 

dificultando por certo o sucesso no recebimento e onerando o d::vedor. 

O não pagamento pelo contribuinte notadamer . se in5.crito em dívida ativa o 

coloca em situação irregular para com suas atividades, naqi: [o que ;Jepende de autorização 

municipal. 

A necessidade do Município de receber seus cre itos, n'tadamente pela ânsia da 

manutenção e melhoria na prestação de seus serviços essen: iais, leva o Executivo, também 

reconhecendo as dificuldades financeiras de nossos Munícipes, inadimlência, em apresentar a 

4/ iPref. .Mário Rorigies 	no 11 Iro, Conselheiro 1 afaiete-M( CEP:36400-000 	7 
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Egrégia Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei instituindo novo prorama de rec 

receitas de crédito de outras naturezas, o qual esperamos ver discutido t. aprovado, ressa 

natureza de seu objeto. 

Conselheiro Lafaiete, 07 de abril de 2017. 

Atenciosamente, 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselh&ro 1 faiete-M CEP:36400-000 	8 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 	E12017. 

INSTITUI 	NOV3 	PRO 
MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO DE 
RECEITAS E 0E OUTROS CRÉDITOS DE 
QUALQUER 	NA-  ['UREZA, AUTORIZA 
PARCELAME%ffO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete,por seus repres ittantes. decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIN RÉS 

Art. 11  - Fica instituído no âmbito municipal o Programa de I cuer ao de Receitas, que tem 
por finalidade promover a regularização de créditos do Mu: .cípio e Conselheiro Lafaiete, 
decorrentes de débitos de contribuintes (Pessoa Física e Juri iica), d. tributos municipais ou 
débitos de qualquer natureza, em razão de fatos geradores efetivados até 31 de dezembro de 
2016, constituídos/reconhecidos judicialmente ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos. 

§ 10 - O Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos de outra Natureza será 
regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar e admitistrado pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Municíj: , sem)' ré que necessário. 

§ 2° - Nos feitos que houver a participação do Ministério P Dlico r condição de substituto 
processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão 	prog ma só se dará com sua 
intervenção. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPE 4 "'IAL 

Art. 20  - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor d3s multas e dos juros 
componentes do crédito tributário, de quaisquer espécies aos.contrib untes em débito com a 
Fazenda Municipal, relativo a tributos municipais ou débitos de':orrentes de obrigações 
tributárias ou não, em razão de fatos geradores ocorridos até 1 de de embro de 2016, que se 
apresentarem para promover a regularização de sua situação r erante e Fisco Municipal ou em 
Juízo, observando as condições a seguir enumeradas: 

§ 1° - A anistia prevista no caput obedecerá ao seguinte escalon nento: 

1 - 90% (noventa por cento), para pagamento à vista; 

II - 85% (oitenta e cinco por cento), para pagamento de 2 a 5 ç; celas; 

III - 75% (setenta e cinco por cento), para pagarne  to de 6jj 2 •arcelas, 

ário Rodrigues Pere 10, Centro, Conselheiro 1./faiet..MÇ CEP:36400-000 1 
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IV - 65% (sessenta e cinco por cento), para pagamento de 13 a parc 

V - 50% (quarenta e cinco por cento), para pagamento de 19 a.: pàrce as. 

§ 2° - Os débitos a serem incluídos no parcelamento especial de que traia esta Lei Complementar 
terão os seus valores atualizados monetariamente na forma da legislação específica e desta Lei 
Complementar. 

Art. 3°- No Parcelamento Especial poderá haver a inclusão do; débitos decorrentes do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTUR), Irni:osto  sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), créditos de qualquer outra natureza, bem cmo de juros e multas aplicadas, 
inclusive no caso de outros créditos municipais. 

Art. 4° - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários 'i terce: os que, interessarem em 
obter o beneficio de que trata o art. 3'  desta Lei Complementar everãc requerer o parcelamento 
especial, em formulário próprio, diretamente na Secretaria Mi. icipal 	Fazenda, no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei Complemen: 

Art. 5° - O beneficio previsto no caput do art. 20  aplica-se iquéle:. em débito para com o 
Município, constituídos ou a constituir via ações judiciais, julr.  tdas o a julgar, decorrentes de 
pretensões/reconhecimento por indébito/devolução, ressarcimeato ou direito de qualquer outra 
natureza, mediante requerimento do interessado nos próprios autos da ação, no prazo de adesão 
previsto no art.4° desta lei, sem prejuízo no disposto do §20  do Art. 1°. 

§1°- o pagamento se dará mediante depósito(s) em conta banc iria do 1 4unicípio, no Banco do 
Brasil ou CEF, agências locais, ou mediante DAM (docum'nto de arrecadação Municipal) 
expedida pela Secretária Municipal de Fazenda. 

§2°- Para o pagamento em parcela única, a anistia dos juros se a tptal,revalecendo o disposto 
nos incisos II, III, IV e V, do § 1° do art. 2°, para as previsões d escalo:iamento. 

§30- em caso de controvérsia no montante a depositar, a arte ii ontroversa terá de ser 
depositada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da apresenta; o do. v. ',.or. 

§4° - Apurada alguma diferença, o depósito da mesma deverá dar-se ao prazo de 15 (quinze) 
dias contados da intimação para tal finalidade. 

§5° - Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto nos incisos 1, II, III, IV e V do 
§1' do Art. 2° e Art.60, seja qual for a natureza do crédito. 

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Fazenda fica autorizada a :dotar to ias as medidas cabíveis 
para que os contribuintes possam efetuar o parcelamento de sei: s débitc, de forma célere, dando 
as orientações e esclarecimentos necessários à população, obj e vando lar o necessário suporte 
ao cidadão para a regularização de eventuais débitos inscritos oi não en dívida ativa. 

A 	Pr '. ário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, (nseIheiro L aiete-M(, CEP:36400-000 2 
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Parágrafo único - Os demais órgãos da Administração M micipal deverão 
solicitado pela Secretaria Municipal de Fazenda na rea1izaçi das a'ividades deco 
Programa de Parcelamento Especial. 

Art. 70 - Na falta de pagamento do débito tributário nos vei iment - fixados nos avisos de 
lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo i; ncion• aos: 

1 - o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-s o me ao, o índice de correção 
monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por cento) ao mês, além da multa 
devida no percentual de 10 % (dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida atualização, 
observando a correção monetária e os juros; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (cem re.is); 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará n - cance amento automático do 
parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança jud ial dc débito do contribuinte, 
através do processo suspenso e para aqueles que não tinham )branç judicial, será inscrito o 
débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Ger para a ação dos procedimentos 
pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias n pagam nto de qualquer parcela 
determinará o vencimento antecipado de todas as demais, iaiplicando no cancelamento do 
beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou propositura da cobrança judicial, 
cumprimento de sentença, execução fiscal, etc. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO OR)INÁRIO 

Art. 8° - No caso de débitos decorrentes do Imposto sobre a 'ropried ide Predial e Territorial 
Urbana (IPTUR), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Nati. É eza (IS )QN), do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), bem como de outr; ; crédi :s públicos, poderá ser 
concedido parcelamento, caso requerido, em caráter ordinário,' ii um  mero não superior a 60 
(sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, desde que o valor d: :ada ur 1 não seja inferior a R$ 
100,00 (cem reais). 

Art. 9° - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tri . atário, tos vencimentos fixados 
nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do parcelam nto oro. hário, tal como descrito 
no art. 8° desta Lei Complementar, observar-se-á os parmetro e percentuais abaixo 
mencionados: 

1— o débito, tributário ou não, será devidamente corrigido, aplicando-se io mesmo, o índice de 
correção monetária (INPC), juros legais no pé - ua e 1,0% i um por ento) ao mês, além da 
multa devida no percentual de 10 % (dez e  cento); 

Av 	ef 	ário Rodrigues Pereira, n° iO, Cent Conselheiro 1. aietó-M 	EP:36400-000 	3 
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II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida atualizaçã 
observando a correção monetária e os juros; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 1 OO,OC (cem re 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará r ' canc amento automático do 
parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança ju: ial d( débito do contribuinte, 
através do processo suspenso e para aqueles que não tinham )branç judicial, será inscrito o 
débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Ger para a oção dos procedimentos 
pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias n: pagam nto de qualquer parcela 
determinará o vencimento antecipado de todas as demais, implicando no cancelamento do 
beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou propositufa da cobrança judicial/execução 
fiscal. 

Art. 10 — O parcelamento ordinário não será concedido: 

1— para o caso do contribuinte que não assumir as condições fiy adas; 

ii - se o contribuinte, responsável, sucessor tributário ou inte essado :ião assinar o Termo de 
Confissão de Dívida Fiscal conforme os termos do art. 13 des Lei C .nplementar e, também, 
não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo fixado p:f i  yei mento. 

CAPÍTULO IV 
DAS REGRAS GERAIS PARA OS PARC 1 LAMI NTOS 

Art. l 1 — A concessão do parcelarnento de débitos inscritos ou fl') em dívida ativa será 
concedido mediante requerimento do contribuinte, de seu i epresentante legal, de terceiro 
interessado, de sucessor tributário ou de responsável tributário. 

§ 10 — Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda, em qualquer cas, aferir a legitimidade 
daquele que apresenta o requerimento para a obtenção do parce' amento. 

§ 20 — O requerimento de parcelamento será apresentado p r meic de formulário próprio, 
protocolado e dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 3°- O requerimento de parcelamento administrativo de débi: ; prop :cionará a suspensão de 
eventual Processo Judicial relativo aos mesmos, a partir da qi tação t primeira parcela até a 
quitação final dos débitos parcelados. 

§ 4° — Findo o prazo de adesão ao parcelamento especial, or.1 imp1e:rientado, os débitos não 
quitados e/ou negociados terão sua cobrança retomada através dos processos suspensos na forma 
do § 3° do caput deste artigo e para aqueles • e -  não inham cobrança judicial, será inscrito o 
débito em dívida ativa e encaminhado pa a Procurad s ia Gerai para a: oção dos procedimentos 
pertinentes de cobrança ou execução f cal. 
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Art. 12 - A concessão do parcelamento de débitos não importai em m ratória ou r 

Art. 13 - Para formalização do parcelamento de débitos, o reç nreRtê/ ontribuinte reconhecerá, 
em caráter irretratável, a sua dívida perante o Município de Co ,selheir. Lafaiete, sendo lavrado 
Termo de Confissão de Dívida Fiscal, que implicará: 

1 - na confissão irretratável e irrevogável de dívida; 

II - na interrupção do prazo prescricional; 

III - na renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou recurso.já apresentados, perante 
a autoridade administrativa ou judicial, quanto ao valor constar. . do pec ido de parcelamento; 

IV - na satisfação das condições necessárias à inscrição d débit. como dívida ativa do 
Município. 

Art. 14 - O parcelamento, inclusive para fins de rec: Lheç'ini nto da suspensão da 
exigibilidade do crédito público e menção desta circunstância m teri ião de situação fiscal a 
ser expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda considera: se-a, e: aivado somente após o 
pagamento da primeira parcela, no seu vencimento. 

§ 1° - O não pagamento da primeira parcela acarretará o cancelamentc do beneficio, ficando o 
contribuinte sujeito a execução fiscal. 

§ 2° - O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamer'to de qualquer parcela 
determinará o vencimento antecipado de todas as demais, o caneIamento do benefício 
concedido e o imediato prosseguimento ou propositura da co :rança j idicial, sem prejuízo do 
disposto no caput deste artigo. 

§ 3° - Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judici , poder o contribuinte retomar 
o parcelamento mediante o pagamento das parcelas vencidas, ai escida; Je correção monetária, 
juros e multa, conforme Art. 7°. 

Art. 15 - As restrições para concessão do parcelamento será sempri consideradas para cada 
crédito alcançado pelo beneficio individualmente. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - O contribuinte que não efetuar a adesão ao Parcelainento E ;pecial, nas condições e 
dentro do prazo estipulado no Art. 4° desta Lei Complementar, poderá, se interessar, requerer a 
qualquer tempo o parcelamento de seus débitos na modalid de des:gnada de Parcelamento 
Ordinário, conforme os termos e condições fixados 	nplem tflar. 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, C' selheiro 1 .tfaiete-M. CEP:36400-000 	5 
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Mári 

Prefeit 

Leão Dutra 

ipal 

José Antônio dos Re' 

z 
Procurador M 

111,  

Chagas 

1c 
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f-) 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rëgulamer tar por Dec 
complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei Complen.entar, inclusWè 
prazo de adesão, desde que durante o exercício de 2017. 

Art. 18 - Serão devidos honorários advocatícios em todos os p1 ocedim ntos judiciais, a exceção 
daqueles patrocinados pelo Ministério Público no mínimo no p rcentu de 10% (dez por cento) 
do valor apurado nos termos desta Lei, para pagamento em par,-. ,.:Ia únic: i ou não. 

Parágrafo único - Naqueles feitos onde os honorários suc nbenc is estiverem ou forem 
arbitrados judicialmente permanecerá aquele percentual, seri o a b e o apurado conforme 
previsto no caput, cujo depósito se dará mediante DAM, a r eç 'lida pela Secretária de 
Municipal Fazenda, em parcela única e no ato do pagamento ir - gral oi da primeira parcela. 

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla ublicid le das possibilidades e 
benefícios previstos nesta Lei Complementar, durante o pra:o fixad.) para requerimento do 
Parcelamento Especial. 

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor nesta data, revog idas as disposições em 
contrário, sendo dada por publicada com sua afixação no quadr próprio destinados a 
divulgações dos atos da Administração e na forma da Lei. 

Cláudio de C. stro Sá Filho 

Secretário M icipal de Fazen a 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro 1 afaiete-Mi. CEP:36400-000 	6 
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Exmo Sr. Presidente, 

Exmos Srs vereadores, 

É de conhecimento público que a crise financt a imp ta sobre os brasileiros, 

muitas vezes em decorrência de casuísmos, desgovernos vem ando maioria da população a 

inadimplência. Não é diferente em relação para com o poder pú ilico. 

A Municipalidade, nos últimos anos vem através de proposta de recuperação de 

receitas, submetendo ao Legislativo Projeto de Lei Complementar visa ido anistia em relação a 

multas e juros. Por agora, estamos também incluindo recuperação de créditos de qualquer 

natureza, inclusive aquele constituídos ou a constituir vias jud (iais, ji: Igados em definitivo ou 

não decorrentes de pretensões/reconhecimento por indébito/de )lução, ;essarcimento etc.,. 

Em relação a pequenos valores, muitas vezes n 'compnsa sequer ajuizamento 

de ações, pois embora o que pese a isenção de custas aos ente Cedetacr)s na forma da Lei, esta 

isenção não atinge as indenizações aos oficiais de justiça. 

Um contribuinte em débito com R$100.00 (cm reais) se ajuizada ação de 

cobrança a indenização devida previamente ao oficial de justiça poderL ser superior ao crédito, 

dificultando por certo o sucesso no recebimento e onerando o dvedor. 

O não pagamento pelo contribuinte notadamer se inscrito em dívida ativa o 

coloca em situação irregular para com suas atividades, naqi; o que .-,epende de autorização 

municipal. 	 , 

A necessidade do Município de receber seus cré .4itos, nt tadamente pela ânsia da 

manutenção e melhoria na prestação de seus serviços essenciais, leva o Executivo, também 

reconhecendo as dificuldades financeiras de nossos Munícipes, inadinilência, em apresentar a 

Av. Pref. .Mário 'J,$us Pereira, n° lo, Centro, Conselheiro 1. ifaiete-M(. CEP:36400-000 7 
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Egrégia Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei instituindo..-  V0 pr 'rama de ré 

receitas de crédito de outras naturezas, o qual esperamos ver discutido aprovado, ressaltan 

natureza de seu objeto. 

Conselheiro Lafaiete, 07 de abril de 2017. 

Atenciosamente, 

Mári* 	s cão Dutra 

Prefeito Municipal 

o :é Antônio dos R C v agas 

Procurador Municip 1 
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Conselheiro Lafaie e, 10 de abril de 201 

Oficio n°: 76/2017/PMCL/PROC 

Renovamos reconhecimentos e evada estima e cc idëra o. 

Atenciosamente, 

José A 
Pr 

s-ReáWjaj 
or Municipal 

Ref.: Projeto de Lei 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos viemos atra-v-  s dest encaminhar o seguinte 

projeto de Lei para apreciação e votação, qual seja: 

1. Projeto de Lei Complementar de 07 de abril de 201 que INSTITUI NOVO 

PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇkO DE RECEITAS E 

DE OUTROS CRÉDITOS DE QUALQUER NATUREZA, AUTORIZA 

PARCELAMENTO, E DÁ OUTRAS PR( VIDÊN CIAS. 

Exm° Senhor Sandro José dos Santos 
MD Presidente da Câmara Municip. do Município de Conselh ro Lafiete 
Nesta 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° iO, Centro, Conselheiro 1 afaiete-M(' CEP:36400-000 	1 
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Governo do Município de ConseIheir,. 	te 
Estado de Minas Gerais 

Fls. 

INFORMAÇÕES SOBRE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIR 
PROJETO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS PROPOS 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

1 

Inicialmente, vejamos o disposto nos artigos 12 e 14, inciso 1, ambos da LC 101, de 4 de maio 
de 200, in verbis: 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão 
os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 12  Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

49 	comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 22  O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

§ 32  O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 14. A concessão ou ampliáção de incentivo ou beneficio de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e apelo menos uma das 
seguintes condições 

1- demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

Conforme anexo de Riscos Fiscais da LDO, cuja cópia segue em anexo, existe a previsão 
de risco conforme demonstrado. 

Conselheiro Lafaiete(MG), 07 de Abril de 2.017. 

Cláudio de 'Castro Sá Filho 
Secretário da Fazenda 

Trj»,j 	eS.j 
CR(ç 2311/07 - Port QN/2017 
D'ptiç1 Dept$ 

Site: www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  / e-mail: secreta rio.fazendaconselheirolafaiete.mg.gov.br  
Telefones: (31) 3769-2513 e 3769-2563 

Sede: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10, Centro, CEP: 36.400, Conselheiro Lafaiete — MG 
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UF: MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAJETE 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Exercício 2017 

  

LRF, 	art 	4 	§ 3) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Descrição Valor 

PROVIDÊNCIAS 

Descrição 	 Valor 

'ind.s Judiciais 100.000.00 100.000.00 

s em Processo de Reconhecimento 0.00 0.00 

Avais e Garantias Concedidas 0.00 0.00 

ssunção de Passivos 0.00 0.00 

ssistências Diversas 0.00 0.00 

Di:ros Passivos Contingentes 0.00 0.00 

S U E3TOTA L 100.000.00 SUBTOTAL 100.000.00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Descrição 	 Valor 

PROVIDÊNCIAS 

Descrição 	 Valor 

risIação de Arrecadação 0.00 0.00 

R-sliluição de Tributos a Maior 150.000.00 150.000.00 

)!.screpância de Projeções 0.00 0.00 

uiros Riscos Fiscais 50.000.00 50.000.00 

3UE3TOTAL 200.000.00 SUBTOTAL 200.000.00 

OTAL 300.000,00 TOTAL 300.000.00 

- 6 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER Na020/2017 

Projeto de Lei Complementar flQ  001-E-2017 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 
Complementar institui novo Programa Municipal de Recuperação de Receitas 
e de outros créditos de qualquer natureza, autoriza parcelamento e dá 
outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 
justificativa, fls. 08 e 09, e vem instruída com documentos de fis. 10 a 19, e 
documentos referentes ao Relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro, fís. 20 
a 21. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta de lei complementar em análise tem por finalidade 
promover a regularização do recebimento dos créditos do Município, 
decorrentes de débitos dos contribuintes dos tributos municipais, com o 
estabelecimento de prazo para adesão ao programa de parcelamento dos 
débitos tributários junto ao Município. 

Ao Município é facultado estabelecer, por lei, regras sobre o 
parcelamento dos débitos, a ser feito administrativa ou judicialmente sendo 
cabível determinar o número máximo de parcelas, o valor mínimo de cada 
parcela e as condições de reparcelamento. 

A cobrança da dívida ativa constitui requisito de 
responsabilidade da gestão fiscal, não podendo o Ente Público deixar de cumprir 
as atividades a seu cargo, sob as penas da lei. A regra consta do artigo 30, III, da 
Constituição da República e do artigo 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Os 
entes que deixarem de tomar as providências necessárias para a efetiva 
arrecadação dos impostos, ficam proibidos de receber transferências 
voluntárias. 

É do conhecimento de todos que a carga tributária praticada no 
Brasil se apresenta como uma das maiores do mundo. Assim, 
independentemente das convicções e ideologias político-partidárias adotada 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: cama racamaracon sei heirolafaiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conseib, 	Se 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

em relação à gama de atribuições que o Estado deva desenvolver, o 	• e as 
pesadas exações tributárias ocasionam, ao menos, dois efeitos nocivos, a saber: o 
incremento dos custos das transações e a prática, por parte dos contribuintes, de 
medidas tendentes ao não pagamento dos tributos. 

Tais consequências oneram a máquina administrativa tributária 
com a deflagração de procedimentos administrativos e judiciais que objetivam a 
satisfação dos créditos fazendários e, pior, impedem que o Poder Público 
assegure à sociedade os serviços públicos e atividades de interesse geral 
indispensáveis à sua existência, em padrões de dignidade mínima (Constituição 
da República/1988, art. 12, inciso III). 

Neste sentido, o Projeto de Lei Complementar em apreço, que 
disciplina a recuperação fiscal no Município de Conselheiro Lafaiete, apresenta 
grande relevância instrumental para que o Município possa obter receita e, a 
partir daí, assegurar aos munícipes os serviços e atividades indispensáveis ao 
atendimento de suas funções sociais e de interesse local (Constituição da 
República/1988, art. 30, inciso 1 c/c art. 182, caput). 

Sendo assim, o contribuinte optará pelo ingresso no Programa 
Municipal de Recuperação de Receitas, confessando os débitos a ele imputados, 
sendo-lhe possibilitado, desta forma, o parcelamento dos referidos débitos em 
até 24 (vinte e quatro) meses, caso lhe seja deferido o benefício do 
parcelamento. 

Dispõe também, o projeto de lei em análise, sobre as situações 
em que o contribuinte será excluído do Programa Municipal de Recuperação de 
Receitas e as penalidades a ele aplicáveis nas hipóteses desta ocorrência. 

Trata-se, pois, de proposta de normatividade, em âmbito local, de 
concretização do princípio da consensualidade, segundo o qual o Poder Público 
deve priorizar, sempre que possível, os mecanismos consensuais de resolução 
das controvérsias ao invés da impositividade e imperatividade de medidas 
administrativas, que a experiência jurídica vem demonstrando pouco 
satisfatórias no atendimento dos complexos e diversificados interesses públicos. 

Neste sentido, confira-se a lição de Diogo de Figueiredo Moreira 
Neto': 

"A participação e a consensualidade tornaram-se decisivas para 
as democracias contemporâneas, pois contribuem para 
aprimorar a governabilidade (eficiência); propiciam mais 

1 NETO, Diogo de Figueiredo Moreira. Mutações do Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Renovar, 2000, 
p41. 	

. 
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freios contra o abuso (legalidade); garantem a at-
os 

t 
os interesses (justiça); proporcionam decisão mais sábia e 
prudente (legitimidade); desenvolvem a responsabilidade das 
pessoas (civismo); e tornam os comandos estatais mais 
aceitáveis e facilmente obedecidos (ordem). Em suma, a 
consensualidade como alternativa preferível à 
imperatividade, sempre que possível, ou em outros termos, 
sempre que não seja necessário aplicar o poder coercitivo, o que 
se vai tornando válido até mesmo nas atividades delegadas, em 
que a coerção não é mais que uma fase eventual ou excepcional." 

Com a implementação da proposta legislativa em exame, 
consagra-se da mesma maneira, o princípio da negociabilidade dos interesses 
públicos fazendários, na medida em que se vai superando no Brasil o caráter 
quase absoluto do princípio da indisponibilidade do interesse público, fruto 
de uma Administração Pública burocrática e imperativa. 

Ressalte-se, por oportuno, o disposto nos artigos 170 e 170-A do 
Código Tributário Nacional, que preveem, como modalidades de extinção do 
crédito tributário, a possibilidade de compensações e parcelamentos - 
negociações tributárias - de iniciativa da Fazenda Pública, com a finalidade de 
saldar débitos tributários, o que, em tese, se coaduna com a proposta legislativa 
em análise. 

Sobre a possibilidade de compensação de créditos e transação 
em matéria tributária, vale conferir a lição de Hugo de Brito Machad02: 

"A compensação é como que um encontro de contas. Se o 
obrigado ao pagamento do tributo é credor da Fazenda Pública, 
poderá ocorrer uma compensação pela qual seja extinta sua 
obrigação, isto é o crédito tributário. (...) Transação é acordo. 
Diz o Código Civil que é lícito aos interessados prevenirem ou 
terminarem litígio mediante concessões mútuas (art. 1025). É 
da essência da transação a existência de concessões mútuas. 
Cada interessado cede um pouco do que entende ser o seu 
direito, para chegarem a um acordo, evitando o litígio, ou pondo 
fim a este se já iniciado." 

  

2 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 224  ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 182-188. 
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Neste passo, as cautelas exigidas pelo Código Tribut 
foram adotadas na presente proposta legislativa, razão porque é dotada, neste 
particular, de plena legalidade. 

Em relação à exclusão do contribuinte do Programa Municipal 
de Recuperação de Receitas - Contribuinte Cidadão, por inadimplemento das 
condições acordadas, por ato administrativo da autoridade municipal 
competente, por ser medida drástica, supõe a observância do princípio do 
devido processo legal, com os princípios do contraditório e da ampla defesa 
(Constituição da República/1988, art. 52, incisos LIV e LV), com prévia 
notificação do contribuinte para fins de justificação da mora e/ou 
inadimplemento junto à Fazenda Pública municipal, sob pena de violação do 
princípio da segurança das relações jurídicas, que deve permear as relações 
jurídicas entre o Município e o contribuinte, daí a necessidade de apresentação 
de Emenda para inclusão desta previsão, o que estamos a sugerir. 

A Constituição da República traça algumas exigências que devem 
ser observadas por ocasião da apreciação de projetos de lei que concedem 
benefícios tributários. Por força de seu art. 165, § 2, as alterações na legislação 
tributária devem observar as orientações estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, restrição que objetiva proteger o sistema tributário de alterações 
descabidas que o descaracterizem. Assim é que a Lei n 5.814, de 12  de agosto de 
2016, em seu artigo 19 assim dispõe, in verbis: 

"ArL 19 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza tributária somente será aprovado 
se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 

Q 101, de 4 de maio de 2000." 
Já o artigo 14 da Lei Complementar n2  101, de 04 de maio de 2000, 

Lei de Responsabilidade Fiscal, por sua vez, assim dispõe: 

"Art. 14 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

1 - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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fiscais previstas no anexo próprio da lei 
orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 1 - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
gera!, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo 
que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2Q - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 
condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado 
inciso. 

§ 39 - O disposto neste artigo não se aplica: 	
5 

1 - às alterações das alíquotas dos impostos previstos 
nos incisos 1, II,, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do 
seu § 12.0- 

2; 

II - II- ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior 
ao dos respectivos custos de cobrança." 

Conforme lição de Aliomar Balieir03: 

"É Dívida Ativa tributária a que resulta de impostos, taxas, 
contribuições de melhorias e parafiscais, assim como das 
penalidades pecuniárias delas derivadas, desde que 
regularmente inscrita ria forma do art. 202 e esgotado o prazo 
para pagamento (..). A Lei nQ 4.320/64, igualmente, inclui, no 
conceito de Dívida Ativa, os créditos em geral de que é titular a 
pessoa pública estatal. Dívida Ativa tributária configura aquela 
proveniente de créditos tributários (tributos e penalidades 
respectivas)... ". 

BALIEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro, Rio de Janeiro. Forense, 1999, p. 1007 e 1008, atualizada 
por Misabel Abreu Machado Derzi, 
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Assim sendo, as multas e juros integram o crédito tributario, não 
podendo a Administração Pública Municipal, sob as penas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, abrir mão de seu recebimento, caso em que ocorre 
anistia parcial, que deverá observar o disposto no artigo 14, § 1Q da Lei 
Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000. 

Assim, em atenção ao disposto no art. 165, § 6 da Constituição 
da República, deverá ser elaborado um demonstrativo dos efeitos da renúncia 
tributária proposta sobre as receitas e despesas do Município, para acompanhar 
o projeto. Como se observa, não basta que os objetivos do projeto sejam os mais 
nobres. A Constituição exige que os seus efeitos sejam quantificados a fim de 
permitir a avaliação de seu impacto fiscal. 

Nos termos dessas colocações, o parcelamento é admissível, 
desde que justificado mediante demonstração dos efeitos da medida sobre as 
finanças públicas, por meio da apresentação do Relatório de Impacto 
Orçamentário-Financeiro, conforme documento de fls. 20 a 21. 

Em relação ao dispositivo previsto no artigo 18 da proposta de 
lei em análise, temos que a Procuradoria Municipal é um órgão da Administração 
Municipal, organizada na forma da lei e integrada por Procuradores, para 
prestar funções de consultoria jurídica, controle de legalidade da lei local e 
defesa judicial do Município, cujos direitos são os previstos na lei local, 
descabendo-lhe apropriar-se de verba honorária que como recurso público que 
é, é indisponível, salvo expressa autorização. 

Conforme previsto no artigo 22 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Lei Federal na 8.906, de 04 de julho de 1994, consistem os 
honorários de sucumbência em parcela indenizatória paga pela parte vencida no 
processo judicial a título de ressarcimento de despesas. O mesmo Estatuto 
determina, em seu artigo 21, que os advogados empregados fazem jus aos 
honorários de sucumbência nas causas em que for parte o empregador, sendo 
certo tratar-se de comando dirigido às relações privadas de trabalho, regidas 
pelo vínculo celetista. 

Não estão afetos, portanto, a essa norma os advogados que 
exercem cargos e empregos no serviço público, por força do disposto na Lei 
Federal n2 9.527, de 10 de dezembro de 1997, que, a teor do seu artigo 42, afasta 
expressamente a aplicação das regras dirigidas aos advogados empregados. 
(artigos 18 a 21 do Estatuto da OAB). 

Cabe registrar, que, em regra, os recursos oriundos dos 
honorários de sucumbência constituem receita do Município, devendo ser 
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recolhidos aos cofres públicos. No entanto, é possível que a 	- cipal 
autorize seu repasse aos Procuradores que representem o Município nas causas 
em que figure como parte no contencioso judicial, hipótese em que deverá 
disciplinar os critérios de rateio e demais requisitos em que se dará a percepção 
dessa variável pecuniária a integrar a sua remuneração. No caso do Município de 
Conselheiro Lafaiete não existe, ainda, lei municipal que conceda aos 
Procuradores Municipais o direito de perceberem os honorários advocatícios, 
bem como a forma de rateio dos honorários entre os Procuradores, de forma que 
caso seja autorizada tal concessão será nula de pleno direito por ofensa ao 
princípio da legalidade. 

A regra, portanto, é a de que os honorários de sucumbência 
devem ser recolhidos aos cofres públicos, visto que é receita pública, salvo se 
destinados à composição da remuneração dos Procuradores, por meio de 
disposição legal expressa nesse sentido, caracterizando-se, nesse caso, um plus 
variável integrante da remuneração dos Procuradores. 

Este repasse deve ser previsto e detalhado o seu procedimento 
em lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, de acordo com o disposto no 
artigo 61, § 1; inciso II, alínea "c", da Constituição da República, que deve ser 
respeitado por todos os entes da Federação conforme o princípio da simetria das 
formas. 

A necessidade de lei se faz em razão do princípio da reserva legal 
(artigo 5Q,  inciso II, da Constituição da República) e da legalidade dos atos da 
Administração (artigo 37, caput, da Constituição da República), por isso é que os 
honorários de sucumbência não devem ser,  pagos automaticamente aos 
Procuradores Municipais. Este repasse deve ser previamente permitido e 
detalhado o seu procedimento em lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

Cabe aqui destacar a determinação legal contida no §19 do artigo 
85 do novo Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Art 85- 

( 	 ) 
§19 - Os advogados públicos perceberão honorários de 
sucumbência, nos termos da lei. 

Assim, em face do atual regramento jurídico, os honorários, ainda 
que devidos, não devem ser pagos ao advogado ou ao procurador público 
automaticamente ou por direito próprio, já que as normas a esse respeito 
condicionam-se ao que for estipulado pela Administração a que estiverem 
submetidos. 
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Mas assevere-se, que ao conceder a esses servidore 
percepção da verba honorária, o Município está abrindo mão de recurso próprio 
e atribuindo um plus variável às remunerações dos Procuradores, o qual, como 
despesa de pessoal que é, deve submeter-se aos limites previstos pela Lei 
Complementar flQ  101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e 
ao teto constitucional. Neste sentido são os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TETO DE VENCIMENTOS. LEI Na 
10.430/88 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1. O acórdão 
recorrido, com fundamento na premissa de que as verbas 
pleiteadas pelos ora agravantes são de caráter pessoal, 
entendeu que elas deveriam ser excluídas do limite 
remuneratório do Município de São Paulo. 2. O Plenário desta 
Corte, ao julgar o RE 220.397, entendem tratarem-se os 
"honorários advocatícios" de gratificação de caráter geral, que 
deve ser incluída no cálculo do teto de vencimentos. 3. Agravo 
regimental improvido"4  

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO. PROCURADORES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 
DE CARÁTER NÃO PESSOAL. INCLUSÃO NO TETO 
REMUNERATÓRIO. A verba percebida por procuradores em 
razão do exercício de suas funções, a título de honorários 
advocatícios, é de natureza pública, e não se reveste de caráter 
individual, porque - paga a todos os procuradores 
indistintamente, razão pela qual deve ser incluída no cálculo do 
teto remuneratório. (Precedentes) Recurso conhecido e provido" 
(RESP 254469/SP)."5  

No entanto, mesmo que seja possível o repasse deste recurso 
público, por meio de lei aos Procuradores Municipais, cabe considerarmos que, 
na prática, o controle dos limites de gastos com pessoal previstos na 
Constituição da República e na Lei de Responsabilidade Fiscal demanda 
dificuldades operacionais por se tratar de receita variável como muito bem 

Disponível em: <www.stf.gov.br> RE-AgR 199722/SP - SÃO PAULO. AG. REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINARIO. Relator: Min. Elien Gracie. Julgamento: 26/11/2002. Órgão Julgador: Primeira 
Turma. 

Disponível em: <www.stj.gov.br> REsp 190460/SP; Recurso Especial. 1998/0072910-0. Ministro Felix 
Fischer. T5 - Quinta Turma. DJ: 23/06/2004. 
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abordado pela Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Sul, Dra. Heloisa Tripoli Goular Picoini6: 

"Além disso, como notado pelos ilustres signatários dos 
pareceres supramencionados, a percepção de uma remuneração 
contendo parte variável que oscilaria em razão dá receita 
extraordinária ou eventual das pessoas de direito público em 
demandas judiciais, tornaria inexequível o controle da execução 
dos artigos 37, inciso XI, 39, § 59, e 135 da Constituição Federal, 
bem como dos dispositivos insertos nas Constituições dos 
Estados-Membros e leis Orgânicas dos Municípios, que 
disponham por simetria obrigatória sobre o teto remuneratório 
dos servidores públicos nas respectivas esferas. 
(..) 
Os procuradores são servidores do Município, como tais, são 
remunerados pelo Município para prestarem os seus serviços 
profissionais, através de um pagamento mensal certo, 
decorrente da relação de direito público existente entre eles e a 
pessoa jurídica do Município, relação esta de natureza 
estatutária. Os seus vencimentos, portanto, se constituem em 
importância mensal, pré-estabelecida em lei, e não em um 
"mínimo" remuneratório, inexistindo fundamento para que-
venham a somar outras parcelas adicionais à sua remuneração, 
a qual está inclusive adstrita ao teto previsto no art. 37, inc XI, 
da Lei Maior, de onde não poderá exceder os valores, em espécie, 
percebidos pelo Prefeito. Por estas razões, por estarem 
submetidos às disposições estipendiárias do regime que lhes 
é próprio, é que os arts. 21 e 23 do novo Estatuto da Advocacia 
não alcança os titulares de cargos de provimento efetivo ou em 
comissão dos quadros municipais, cujas atribuições sejam 
jurídicas." 

A partir dos esclarecimentos acima expostos, chega-se à 
conclusão de que se a verba honorária de sucumbência for oriunda de demandas 
nas quais a Fazenda Municipal tenha saído vencedõra e sua defesa tenha sido 
feita por Procurador Municipal, portanto, servidor público submetido à 
legislação estatutária, ela deixa de ser um direito do advogado e passa a 
constituir receita pública municipal, como defende recente jurisprudência dos 
Tribunais Superiores. Sendo indiscutivelmente receita pública encontra óbice 
intransponível a que seu emprego reste vinculado a despesa específica e seu 

6  Parecer n2  34/97 do TCERS, Heloisa Tripoli Goulart Picoinini, Conselheira Substituta do Conselheiro. In: 
www.tce.rs.gov.br/Pareceres  

tis 
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repasse seja feito sem lei que a autorize e sem antes ingress 
públicos. Razão pela qual estamos a sugerir Emenda Supressiva ao arti 
Projeto de lei em análise. 

Por fim, cabe trazer a lume a manifestação do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais em resposta à Consulta n2  837432: 

CONSULTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA - 
DISTRIBUIÇÃO PARA RATEIO ENTRE PROCURADORES 
MUNICIPAIS - POSSIBILIDADE - VERBA VARIÁVEL NA 
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO - NECESSIDADE DE LEI 
REGULAMENTADORA E DE INGRESSO DOS VALORES NOS COFRES 

DO ENTE PÚBLICO - OBSERVÂNCIA AO LIMITE CONSTITUCIONAL. 
1 - É possível que os honorários advocatícios de sucumbência 
componham a base remunerató ria dos advogados públicos, desde 
que haja previsão legal e ingresso desses valores nos cofres do ente 
público e observância ao limite de remuneração constitucional. 
2 - A lei que autorizar o rateio dos honorários advocatícios de 
sucumbência deve estabelecer uma sistemática apropriada para 

isso, dispondo, necessariamente, sobre o ingresso aos cofres 
públicos desses valores para, a partir daí servirem como base de 
cálculo, de rateio ou redistribuição, normalmente, como verba 
variável para limite do teto remuneratório constitucional. 
3 - Superveniência da Lei Federal n. 13.105/2015, que regulamenta 
a matéria no art. 85, § 19. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 
legalidade e constitucionalidade, devendo receber Emendas de técnica 
legislativa, que ora estamos a sugerir. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 
Plenário. 

CONCLUSÃO  

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 
também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 
Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

lo 
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QUORUM 

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139, 1, 'T', do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação 

(art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 09 DE MAIO DE 2017. 

CO'N'L&ÇÃ 

Procuradora do Legislativo - 

- OAB/MG 81.681 - 

/GCT/ 
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SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI COMPLEM 
001-E-2017 

Emenda NQ 001 ao Projeto de Lei Complementar n2  001-E-2017 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar n° 001-E-2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E DE 
OUTROS CRÉDITOS DE QUALQUER NATUREZA, AUTORIZA PARCELAMENTO 
ESPECIAL E ORDINÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Emenda Nfi 002 ao Projeto de Lei Complementar nQ 001-E-2017 

O artigo 1° do Projeto de Lei Complementar n°OO1-E-2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o 
Programa de Recuperação de Receitas, que tem por finalidade promover a 
regularização de créditos do Município de Conselheiro Lafaiete, decorrentes de 
débitos de contribuintes, pessoa física ou jurídica, de tributos municipais ou 
débitos de qualquer natureza, em razão de fatos geradores efetivados até 31 de 
dezembro de 2016, constituídos/reconhecidos judicialmente ou não, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

§ 12 - O Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos de outra 
Natureza será regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar e será 
administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral 
do Município, sempre que necessário. 

§ 2- Nos feitos em que houver a participação do Ministério Público na condição de 
substituto processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão ao 
programa só se dará com sua intervenção. 

§ 39 - A inclusão no Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos 
de outra Natureza de débitos que se encontrem em discussão administrativa ou 
judicial deverá ser precedida da desistência das impugnações ou dos recursos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
liquidados, e da renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais e, no caso de ações 
judiciais, deverá ser protocolado requerimento de extinção do processo com 
resolução do mérito, nos termos da alínea "c" do inciso 111 do art. 487 do CPC. 

§ 42 - Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso 

12 
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administrativos interpostos ou de ação judicial proposta se o 
desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos 
administrativo ou na ação judicial." 

Emenda N9 003 ao Projeto de Lei Complementar flQ  001-E-2017 

O artigo 4° do Projeto de Lei Complementar n°001-E-2017 passa a viger com a seguinté 
redação: 

"Art. 42 - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários ou 
terceiros que, interessarem em obter o benefício de que trata o art. 3 
desta Lei Complementar deverão requerer o parcelamento especial, em 
formulário próprio, diretamente na Secretaria Municipal de Fazenda, no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da sanção desta Lei 
Complementar.." 

Emenda Na004 ao Projeto de Lei Complementar n2 001-E-2017 

O artigo 5° do Projeto de Lei Complementar n°001-E-2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 

13 

'Art. 5Q - O beneficio previsto no caput do art. 22 desta Lei Complementar aplica-se 
aos contribuintes em débito para com o Município, constituídos ou a constituir via 
ações judiciais, julgadas ou a julgar, decorrentes de execução de natureza 
tributária, mediante requerimento do interessado nos próprios autos da ação, no 
prazo de adesão previsto no art. 42  desta Lei Complementar, sem prejuízo do 
disposto no §22 do Art. 12 desta Lei Complementar. 

§19  - O pagamento se dará mediante depósito(s) em conta bancária do Município, 
no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, agências locais, ou mediante DAM 
(documento de arrecadação Municipal) expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda. 

- Para o pagamento em parcela única ou em parcelas deverá ser observado o 
disposto nos incisos 1, II, III, IV e V, do § 12  do art. 29  desta Lei Complementar, para 
as previsões de escalonamento. 

§39 - Em caso de controvérsia no montante a depositar, a parte incontroversa terá 
de ser depositada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da apresentação do valor. 

§42 - Apurada alguma diferença, o depósito da mesma deverá dar-se no prazo de 
15 (quinze) dias contados da intimação para tal finalidade. 
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§52 - Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto n 
IV e V do §12  do Art. 22  e Art.62  ambos desta Lei Complementar, sefri 	qffã 
natureza do crédito." 

Emenda N 005 ao Projeto de Lei Complementar n!2 001-E-2017 

O artigo 7° do Projeto de Lei Complementar n°001-E-2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 7Q - Na falta de pagamento do débito tributário nos vencimentos fixados nos 
avisos de lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo 
mencionados: 
1- o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, o índice 
de correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por cento) 
ao mês, além da multa devida no percentual de 10 % (dez por cento); 
II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros; 
III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (cem reais); 
IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento automático 
do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do 
contribuinte, através do processo suspenso e para aqueles que não tinham 
cobrança judicial, será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado para a 14 
Procuradoria Geral para adoção dos procedimentos pertinentes de execução fiscal; 
V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento de 
qualquer parcela determinará o vencimento antecipado de todas as demais, 
implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento 
ou proposítura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do Programa de que trata esta Lei 
Complementar se dará após o regular trâmite de procedimento administrativo, em 
que lhe será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Emenda N 006 ao Projeto de Lei Complementar flQ  001-E-2017 

O artigo 82 do Projeto de Lei Complementar n° 001-E-2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 8° - No caso de débitos decorrentes do imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTUR), do imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), do Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis (iTBi), bem como de 
outros créditos públicos, poderá ser concedido parcelamento, a qualquer tempo, 
caso requerido, em caráter ordinário, em um número não superior a 60 (sessenta) 
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parcelas, mensais e sucessivas, desde que o valor de cada uma não 
R$ 100,00 (cem reais)." 

Emenda N 007 ao Projeto de Lei Complementar flQ  001-E-2017 

O artigo 9Q  do Projeto de Lei Complementar nQ 001-E-2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 9Q - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tributário, nos 
vencimentos fixados nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do 
parcelamento ordinário, tal como descrito no art. 8° desta Lei Complementar, 
observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo mencionados: 

1-o débito, tributário ou não, será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, 
o índice de correção monetária (INPC),juros legais no percentual de 1,0% (um por 
cento) ao mês, além da multa devida no percentual de 10 % (dez por cento); 

II- para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (cem reais); 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento automático 
do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do 
contribuinte, através do processo suspenso e para aqueles que não tinham 
cobrança judicial, será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado para a 
Procuradoria Geral para adoção dos procedimentos pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento de 
qualquer parcela determinará o vencimento antecipado de todas as demais, 
implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento 
ou propositura da cobrança judicial/execução fiscal. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do Programa de que trata esta Lei 
Complementar se dará após o regular trâmite de procedimento administrativo, em 
que lhe será assegurado o contraditório e a ampla defesa." 

Emenda NQ 008 ao Projeto de Lei Complementar flQ  001-E-2017 

O artigo 17 do Projeto de Lei Complementar n 001-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 17- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto 
os atos complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei Complementar." 

15 
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Emenda N 009 ao Projeto de Lei Complementar n 001-E-2 

Suprima-se o artigo 18 do Projeto de Lei Complementar nQ 001-E-2017, renumerando-
se os seguintes. 

Emenda Na010 ao Projeto de Lei Complementar 0  001-E-2017 

O artigo 19 do Projeto de Lei Complementar nQ 001-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

Câmara Municipal de Conselhe 	tem 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 09 DE MAIO DE 2017. 

1 
CINEADACO SOLMAOT LES 

- Procuradora do Legislativo - 
- OAB/MG 81.681 - 

"Art. 19 - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade das 
possibilidades e benefícios previstos nesta Lei Complementar, durante o prazo 
fixado para requerimento do Parcelamento Especial. 

Parágrafo único - Para garantir o conhecimento do Programa de que trata esta Lei 
Complementar por todos os contribuintes do Município, aqueles inscritos em 
Dívida Ativa deverão ser notificados por correspondência pessoal dirigida ao 
endereço constante do Cadastro de Contribuintes do Município." 

Emenda UQ 011 ao Projeto de Lei Complementar nfi 001-E-2017 

O artigo 20 do Projeto de Lei Complementar nQ 001-E-2017 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

/GCT/ 
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Segue parecer em 08 laudas. 

 

EXPEDIENTE 
a23jO 	li- 

w 

 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°: 001-E-2017 de autoria do Executivo Muni-
cipal que "institui novo Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de outros 
créditos de qualquer natureza, autoriza parcelamento e dá outras providências" vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitu-
cionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 22/32, 
que além de concluir pela sua legalidade e constitucional idade, também sugeriu emen-
das de técnica legislativa, da forma corno ressaltou às f. 33/37. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposta de Lei Complementar tem por objetivo autorizar a redução 
do valor das multas e dos ejuros componentes do crdito tributário, de quaisquer espécies 
aos contribuintes em débito com a. Fazenda Municipal, relativos a tributos municipais 
ou débitos decorrentes de obrigações tributárias ou não, em razão de fatos geradores 
ocorridos até 3 1 de dezembro de 2016. 

Cabe a esta Comissão, além do exame de legalidade e constitucionalídade, inici-
almente, apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Códi-
go Tributário; a Lei de Responsabilidade Fiscal; a Lei 4.320/64, que estatui normas de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e-balanços dos entes fede-
rados; o Plano Plurianual; a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem 
como e, acima de tudo, dar cumprimento à Constituição Federal, que "estabelece a ado-
ção de procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 
financeira". 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
TÍTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 
CAPITULO 1 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
Seção 1 

DOS PRINCIPIOS GERAIS 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pode- 
rão instituir os seguintes tributos: 
E - impostos; 
11 - taxas, cm razão do exercício do poder de po!íeia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, pres- 
tados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro -- CEP 36.400-000 -- Conselheiro L.afaiete - MC 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (03  1) 3769-8103 

Cam
ara tinici

a1  de
 Conselheiro L

afaieteI!E  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 001-E-2017 

[II - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas 
§ l - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contri-
buinte. 
§ 2° - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 
(...) 
Seção II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, 
é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 
em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocu-
pação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 
(. ) 
§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, con-
cessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impos-
tos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamen-
te as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.°, XII, g. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n°3, de 1993) 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, de 2016 (Lei Municipal 
115.814/2016), em seus artigos 17 a 20, que dispõe sobre receita e alterações na legisla-
ção tributária do Município ao cumprimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal: 

Art. 17 - A estimativa da receita que constará do projeto de lei orça-
mentária para o exercício financeiro de 2017, com vistas à expansão 
da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, con-
templará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, dentre as quais: 

- aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento 
dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 
simplificação e agilização; 
11 - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arreca-
dação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 
III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por 
meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando 
a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos contro-
les internos e a eficiência na prestação de serviços; 
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IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da 
prática de infração da legislação tributária. 
Art. 18 - A estimativa da receita de que trata o art. 17 desta Lei levará 
em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a jus-
ta distribuição de renda. 
Art. 19 - O projeto de lei que conceda 011 amplie incentivo ou benefí-
cio de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exi-
gências do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000. 
Art. 20 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária po-
derão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legis-
lação tributária que estejam em tramitação tia Câmara Municipal. 

O artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 
04.05.00), por seu turno, determina que: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e tios dois seguintes, a-
tender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 
- demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e 
de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição. 
§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado." 

C) referido artigo acima citado, art. 14, da LRF, cuida do procedimento legal de 
renuncia as receitas tributárias, sendo que em seu § 10, dispõe de forma expressa que a 
referida renúncia compreende "anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo 
que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado". 
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Dessa forma, é procedente afirmar, com supedâneo no dispositivo acima comen-
tado, que o artigo em referência não se aplica à redução de receitas não tributárias, razão 
pela qual, as regras contidas no mesmo devem ser aplicadas somente quando versarem 
sobre renúncia de receita tributária, ou seja, nesses casos específicos, o agente que con-
ceder o beneficio terá que demonstrar de forma inequívoca qual o outro meio que irá 
utilizar para arrecadar, sob pena de violar o equilíbrio orçamentário. 

Conforme ensinamentos do sábio professor Eduardo de Moraes Sabbag, em sua 
obra "Elementos do Direito Tributário", 7' edição, p.222, o parcelamento está compre-
endido em uma das causas de suspensão do crédito tributário (art. 151, inc.Vl do Códi-
go Tributário Nacional), sendo que é "caracterizado pelo comportamento comissivo cio 
contribuinte, que se predispõe a carrear recursos para o Fisco, mas não de uma vez, o 
que o conduz tão-somente à suspensão, e não à extinção do crédito tributário". 

A concessão do parcelamento é um ato discricionário da atividade administrati-
va, contudo tal procedimento conforme preceituam os artigos 97, VI e 155-A do CTN, 
deverá ser feito na forma e condição estabelecidas em lei específica. Além do que, com 
base no art. 155-A, § 10 do CTN, o referido parcelamento, salvo disposição de lei em 
contrário, não exclui a incidência de juros e multas. 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
(...) 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributá-
rios, ou de dispensa ou redução de penalidades. 

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição es-
tabelecidas em lei específica. (Incluído pela Lcp 110  104, de 2001) 
§ lo Salvo disposição de lei  em contrário, o parcelamento do crédito 
tributário não exclui a incidência de juros e multas. 

Assim é o que dispõe o projeto de lei complementar o perdão das multas e ex-
clusão de juros cujos fatos geradores ocorreram até 31 de Dezembro de 2016, podendo 
o contribuinte optar pelo ingresso no Programa Municipal de Recuperação de Receitas, 
confessando os débitos a eles imputados, sendo-lhe possibilitado, desta forma, o parce-
larneni:o dos referidos débitos em até 36 (trinta e seis) meses para o parcelamento espe-
cial (art.2°2°) e 60 (sessenta) meses para parcelamento ordinário (art.8°), com parcelas 
mínimas de R$100,00 (cem reais) 

A proposta via anistia para o parcelamento especial seguirá um escalonamento, 
devendo os valores ser atualizados monetariamente na forma da legislação específica: 

1 - 90% para pagamento à vista; 
II - 85% para pagamento de 2 a 5 parcelas; 
111 - 75% para pagamento de 6 a 12 parcelas; 
IV - 65% para pagamento de 13 a 18 parcelas; 
V - 50% para pagamento de 19 a 36 parcelas. 
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Ocorre que no projeto de lei houve um equívoco, sendo objeto de emenda por 
esta comissão os artigos 7° e 14 ao não cumprimento do acordo firmado junto ao Execu-
tivo para o programa de parcelamento, sendo ele especial ou ordinário, em que o não 
pagamento da primeira parcela implicará o cancelamento automático do beneficio e o 
não pagamento das demais parcelas que não gere o cancelamento automático, ou seja, a 
primeira parcela, determinará o vencimento antecipado de todas as demais, implicando 
o cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento ou propositura da 
cobrança judicial. 

Outra situação objeto de emenda por esta comissão foi o art. 10 do projeto de lei 
complementar em que regulamenta os casos de não concessão  do parcelamento. Primei-
ramente, o inciso 1 não existe as condições fixadas em que o contribuinte possa não 
cumprir, dependendo de exposição quanto a forma de exposição e regulamentação, sen-
do sugerido por emenda por esta comissão a regulamentação via decreto. Segundo, o 
inciso 11 está confrontando com o art. 7°IV e art.1410  que expõe o cancelamento auto-
mático cio beneficio pelo não pagamento da primeira parcela, sendo que o art. 10 fala em 
não concessão. São situações distintas a não concessão para o concelamento. O cance-
lamento houve uma concessão do beneficio e haverá a sua rescisão pelo descumprimen-
to. Já a não concessão esse acordo não chega a nem ser efetivado. Assim, a fim de evitar 
confronto entre artigos esta CO1fl1SSO entendeu necessária realizar emenda neste artigo. 

Outra emenda sugerida foi o art. 11 do projeto de lei complementar. Podem sur-
gir casos em que já existe a judicialização e pelo Princípio da consensualidade as partes 
transacionam com base no Programa Municipal de Recuperação de Receitas e será ne-
cessária a suspensão da ação judicial. E mais, o descumprimento do acordo pelo heneti-
ciário/parte o direito do Executivo Municipal em retomar a ação judicial e prossegui-
mento da execução do processo suspenso e nos casos em que ainda não houve essa judi-
cialização a inscrição em dívida ativa e encaminhamento a Procuradoria Municipal para 
adoção dos procedimentos pertinentes de cobrança e execução fiscal. 

Neste caso, considerando que a concessão do parcelamento é um ato discricioná-
rio da atividade administrativa, havendo uma certa liberdade com base na conveniênccia 
e oportunidade de sua realização, cabe ao Executivo fixar seu prazo de vigência e o inte-
resse em renovar ou não o benefício. Neste caso, não há óbite ao prazo fixado de 90 dias 
a contar cia publicação da lei complementar para beneficar-se do programa de parcela-
mento especial, bem como em renovar ou não por igual período, conforme conveniência 
da Administração Pública. 

Em relação ao dispositivo previsto no artigo 18 da proposta de lei em análise foi 
objeto de emenda n°9 por esta comissão somente no que tange ao valor fixado, urna vez 
que cabe ao judiciário fixar os honorários com base no art. 85 do NCPC. A forma de 
pagamento desses honorários fixados que poderão ser objeto de pagamento em parcela 
única ou não, dependendo da forma de adesão ao programa pelo contribuinte. 

O art. 40  da Lei 9.527/97 prevê que "As disposições constantes do Capítulo V. 
Título 1, da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, não se aplicam à Administração Pública 
direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às autar-
quias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às empresas públicas e às sociedades 
de economia mista". 
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Destarte, resta inequívoco que tal dispositivo refere-se à inaplicabil idade das 
disposições contidas no Capítulo V, quais sejam os arts. 18 a 21 que disciplinam o "Ad-
vogado Empregado". Já o art. 23, que disciplina a titularidade dos honorários de sucum-
hência, encontra-se no Capítulo VI do mesmo Título 1, e portanto em nada é atingido 
pelo art. 4° da Lei n° 9.527/97. Os honorários sucumbenciais não constituem patrimônio 
público. 

Em decisão da primeira Turma do STF, entendeu que deve permear de urna ma-
neira geral a questão do direito aos honorários de sucumbência, pelos procuradores da 
União, estados, municípios, autarquias e demais entes da administração indireta: quem 
os paga é a parte contrária e, portanto, não constituem patrimônio público. 

Por terem fontes completamente distintas, não têm a mesma natureza jurídica. A 
remuneração é fixa, certa e invariável, paga pelo ente público empregador como retribu-
ição pecuniária pelo exercício do cargo. A sucumbência decorre da lei processual civil, 
é eventual, incerta e variável, paga pela parte sucumbente no processo, logo não se inse-
re no conceito de remuneração, e sequer dele se aproxima. 

Aliás, posicionamentos mais modernos determinam não só essa inequívoca titu-
laridade como, igualmente, que os valores recebidos a título de sucumbência não Com-
põem os vencimentos para efeitos de incidência de teto remuneratório: afinal, não são 
pagos pelo ente público que os remunera. Em situação na qual se discutia a titularidade 
dos honorários sucumbenciais decorrentes de causa em que contendiam o município de 
Alto Bela Vista (SC) e a União Federal, o TRF da 4' Região decidiu que estes inclusive 
deveriam ser requisitados diretamente no nome do procurador do município. Colhe-se 
do voto do desembargador federal Joel Ilan Paciornik as seguintes conclusões: "Trata-se 
de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a retificação do be-
neficiário da verba honorária advocatícia, fazendo constar o Município de Alto Bela 
Vista/SC. (...)Primeiramente, considere-se que os honorários advocatícios possuem na-
tureza alimentar, sejam eles contratuais sejam sucumbenciais, como já assentou o STF 
(RE 146.318, Min. VELLOSO, 1996). Observe-se também que, devido ao advento do 
Estatuto da OAB (Lei 8.906/94), a verba de sucumbência pertence unicamente ao advo-
gado ou à sociedade de advogados que atuou no processo de conhecimento, constituin-
do-se direito autônomo destes, como dispõe o art. 23 do referido diploma legal ( ... ) No-
te-se, ainda, que, como exposto na fundamentação da decisão que atribuiu efeito sus-
pensivo ao recurso (fis. 90/91), 'embora tenha a parte legitimidade concorrente para 
execução da verba honorária de sucumbência, a titularidade sobre os valores é exclusiva 
do advogado, razão pela qual poderia, sim, a requisição apontar como beneficiário o 
patrono cia parte'. Dessa feita, tenho que merece reparos a decisão agravada, para que 
seja reconhecida a titularidade exclusiva, por parte do advogado, da verba honorária 
sucumbencial."(AG 384423720104040000, ia  Turma, publ. D.E.02/03/201 1). 

E crescente a jurisprudência que reconhece aos advogados públicos o direito aos 
honorários sucumbenciais: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. NATUREZA ALIMENTAR. ADVO-
GADO PÚBLICO. TITULARIDADE EXCLUSIVA. LEI 8.906, ART. 23.1. 
A verba de sucumbência, cuja natureza é alimentar, pertence unicamente ao 
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advogado ou à sociedade de advogados que atuou no processo de conheci-
mento, constituindo-se direito autônomo destes, como dispõe o art. 23 do Es-
tatuto da OAB (Lei n° 8.906).2. Embora tenha a parte legitimidade concor-
rente para a execução da verba honorária de sucumbência, a titularidade so-
bre os valores é exclusiva do advogado, razão pela qual poderia, sim, a requi-
sição apontar corno beneficiário o patrono da parte.3. Agravo de instrumento 
provido, para que conste, como beneficiário cia verba honorária, o advogado - 
e ora agravante - Evandro LuisBeneili." (TRF 41  Região, AG 
384423720104040000, Rei. JOEL ILAN PACIORNIK, ia Turma, publ. D.E. 
02/03/2011). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCURADORES 
DO ESTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE O-
FENSA AO PAGAMENTO POR SUBSÍDIO. DESNECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA DO TETO CONSTITUCIONAL. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME. 1 - Rejeita-se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedi-
do tendo em vista que a norma constitucional inobservada é de reprodução 
obrigatória na Constituição Estadual. 11 - A omissão da Constituição Estadual 
não constitui óbice a que o Tribunal de Justiça local julgue ação direta de in-
constitucional idade contra lei que dispõe sobre a remuneração dos Procurado-
res de Estado. III - Os Advogados Públicos, categoria da qual fazem parte os 
Procuradores de Estado, fazem jus ao recebimento de honorários advocatícios 
de sucumbência, sem que haja ofensa ao regime de pagamento do funciona-
lismo público através de subsídio ou de submissão ao teto remuneratório, 
tendo em vista que tal verba é variável, é paga mediante rateio e é devida pe-
lo particular (parte sucumbente na demanda judicial), não se confundindo 
com a remuneração paga pelo ente estatal." (TJMA, ADI 30.721/2010, Rei. 
Des. Paulo Sérgio Velten Pereira publ. 15/08/2012). 

A Lei 8.906/94 dirimiu qualquer dúvida, textualmente, quando estabeleceu aos 
advogados (sem exceção) a titularidade dos honorários de sucumbência. 

Em Consulta formulada ao Conselho Federal da OAB, o órgão Especial reco-
nheceu essa titularidade: 

"CONSULTA FORMULADA POR PROCURADOR MUNICIPAL. RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E HONO-
RÁRIOS DECORRENTES DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. Advogados 
públicos submetem-se a duplo regime para disciplinar sua atuação: a Lei no 
8.906/94 e, ainda, lei que estabeleça regime próprio no âmbito da administra-
ção pública. Como advogados públicos, atuando como representantes de en-
tes públicos, têm direito de perceber honorários de sucumbência ou decorren-
tes de acordo extrajudiciais." (CFOAB, órgão Especial, Rec. 
n02008.08.02954-05, Rei. Cons. Fed. LUIZ CARLOS LEVENZON (RS), 
pubi. Di, 08/01/2010, p. 53). 

A propósito, esse é o posicionamento do Supremo Tribunal, no RE 407.908/Ri 
(l Turma, Rei. Mm. Marco Aurélio, publi. Die 03/06/2011). Assim houve a evolução 
dogmática e legislativa mencionados nos acórdãos do STJ, principalmente da lavra da 
ministra Eliana Calmon, pelo qual "o direito aos honorários de sucumbência, nos pri- 
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mórdios de nossa jurisprudência, pertencia à parte vencedora, que com a honorária re-
cebida atenuava suas despesas com a contratação de advogado. Houve evolução legisla-
tiva e jurisprudencial e atualmente os honorários, sejam sucumbenciais ou contratuais 
pertencem aos advogados, que em nome próprio podem pleitear a condenação da parte 
sucumbente..." (Resp 106209 1/SP, DJ 21/10/2008). 

Assim, o Supremo Tribunal Federal e a OAB têm se posicionado no sentido de 
que os honorários de sucumbência são devidos aos advogados públicos, adotando o 
princípio constitucional da legalidade e da moralidade. A sucumbência não tem natureza 
jurídica pública, não se origina de verba pública, seu valor não passa a integrar patrimô-
nio público, seu repasse aos procuradores públicos não lhe transmuda sua natureza, e 
não se insere no conceito de remuneração. Se não é pública em sua origem, igualmente 
não pode ser considerada pública em sua destinação. Enfim, tem o advogado público o 
direito de receber os honorários de sucumbência, e os valores assim recebidos não se 
inserem no conceito de "remuneração" para quaisquer incidências de teto salarial. 

Desta feita e fl05 limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comis-
são emitir, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse 
público, coadunando com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice para 
a tramitação regimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE MAIO DE 2017. 

CT 

VEREAAR JS 'b - UZA 

VEREADOR. JOÃO PAUL 1 FERNANDES RESENDE 

VEREADOR WASHINGTON FNANDO BANDEIRA 
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EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 001-E-2017  

Emenda N°: 01 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 1° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art ]O  Fica instituído no âmbito municipal o Programa de Recuperação de Receitas, 
que tem por finalidade promover a regularização de créditos do Município de Conse-
lheiro Lafaiete, decorrentes de débitos de contribuintes (Pessoa Física e Jurídica), de 
tributos municipais ou débitos de qualquer natureza, constituídos/reconhecidos judici-
almente ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibili-
dade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores re-
tidos. 

§ 1 0  Q Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos de outra Natu-
reza será regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar e administrado 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Município, 
sempre que necessário. 

§ 2° - Nos feitos que houver a participação do Ministério Público na condição de subs-
tituto processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão ao programa só se 
dará com sua intervenção. 

Emenda N°: 02 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 5° do Projeto. de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 52  —O beneficio previsto no caput do art.2° desta Lei Complementar aplica-se aos 
contribuintes em débito para com o Município, constituídos ou a constituir via ações 
judiciais, julgadas ou a julgar, decorrentes de execução de natureza tributária, median-
te requerimento do Munic:'pio nos próprios autos da ação, no prazo de adesão previsto 
no art. 40  desta Lei Complementar, sem prejuízo do disposto no §2° do Art. 1° desta Lei 
Complementar. 

§]' -  O pagamento se dará mediante depósito(s) em conta bancária do Município, no 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, agências locais, ou mediante DAM (do-
cumento de arrecadação Municipal) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
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§2° - Para o pagamento em parcela única ou em parcelas deverá ser observado o dis-
posto nos incisos 1, II, III, IV e V do §1° do art.2° desta Lei Complementar, para as 
previsões de escalonamento. 

§30  - Em caso de controvérsia no montante a depositar, a parte incontroversa terá de 
ser depositada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da apresentação do valor. 

§40  - Apurada alguma diferença, o depósito da mesma deverá dar-se no prazo de 15 
(quinze) dias contados da intimação para talfinalidade. 

§5° - Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto nos incisos II, III, IV 
e V do §] 'do Art.2° e Art. 6°, ambos desta Lei Complementar, seja qual for a natureza 
do crédito. 

Emenda N°: 03 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 70  do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 7' -  Na falta de pagamento do débito tributário nos vencimentos fixados nos avi-
sos de lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo relacionados: 

1— o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, o índice de 
correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por cento) ao mês, 
além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento), 
11—para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida atualização, 
observando a correção monetária e os juros; 
III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$1 00,00 (cem reais); 
IV— o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento automático do 
parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do contri-
buinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, será inscrito o débito em 
dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para adoção dos proce-
dimentos pertinentes de execução fiscal; 
V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da segunda 
e demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes, impli-
cando no cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento ou pro-
positura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal, etc. 
VI - No caso de cancelamento do benefício concedido os valores que vierem a ser 
efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento do valor 
principal da dívida, excluído eventuais juros e multas. 
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Parágrafo Único: Á exclusão do contribuinte do programa de que trata esta lei com-
plementar se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe 
será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Emenda N°: 04 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 8° do Projeto de Lei n°: 0O1-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 8° - No caso de débitos decorrentes do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), bem como de outros créditos 
públicos, poderá ser concedido parcelamento, a qualquer tempo, caso requerido, em 
caráter ordinário, em um número não superior a 60 (sessenta) parcelas, mensais e su-
cessivas, desde que o valor de cada uma não seja inferior a R$100, 00 (cem reais). 

Emenda N°: 05 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 9° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9° - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tributário, nos vencimen-
tos fixados nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do parcelamento ordiná-
rio, tal como descrito no art. 8° desta Lei Complementar, observar-se-á os parâmetros e 
percentuais abaixo relacionados: 

1 - o débito tributário ou não será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, o 
índice de correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por cen-
to) ao mês, além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento); 
11—para as parcelas subseqüentes/vincendas deverá ser aplicada a devida atualização, 
observando a correção monetária e os juros; 
III— nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$100,00 (cem reais); 
IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento automático do 
parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do contri-
buinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, será inscrito o débito em 
dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para adoção dos proce-
dimentos pertinentes de execução fiscal; 
V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da segunda 
e demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes, impli-
cando no cancelamento do beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou pro-
positura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal, etc. 
VI - No caso de cancelamento do beneficio concedido os valores que vierem a ser 
efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento do valor 
principal da dívida, excluído eventuais juros e multas. 
	  0' 
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Câmara Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 001-E-2017 

Parágrafo Único: A exclusão do contribuinte do programa de que trata esta lei com-
plementar se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe 
será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Emenda N°: 06 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 
APROVADO 

,&)I 

"Art. 10°  Oparcelamento ordinário não será concedido.- oncedido: 

1—para o caso do contribuinte que não assumir as condições fixadas, que será objeto 
de regulamentação pelo Executivo Municipal; 
II - se o contribuinte, responsável, sucessor tributário ou interessado não assinar o 
Termo de Confissão de Dívida Fiscal conforme os termos do art. 13 desta Lei Com-
plementar. 

Emenda N°: 07 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 110  do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

'Art. 11° - A concessão do parcelamento de débitos inscritos ou não em dívida ativa 
será concedido mediante requerimento do contribuinte, de seu representante legal, de 
terceiro interessado, de sucessor tributário ou de responsável tributário. 

§]0 Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda, em qualquer caso, aferir a legitimi-
dade daquele que apresenta o requerimento para a obtenção do parcelamento. 

§2° - O requerimento de parcelamento, especial e ordinário, será apresentado por 
meio de formulário próprio, protocolado e dirigido à Secretaria Munciipal da Fazen-
da. 

§30 - O requerimento de parcelamento administrativo de débitos proporcionara a sus-
pensão de eventual Processo Judicial relativo aos mesmos, a partir da quitação da 
primeira parcela até a quitação final dos débitos parcelados. 

§40  - Findo o prazo de adesão ao parcelamento especial, ora implementado, os débitos 
não quitados e/ou negociados terão sua cobrança retomada através dos processos sus-
pensos na forma do §3° do caput deste artigo e para aqueles que não tinham cobrança 
judicial será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado para Procuradoria Mu-
nicipal para adoação dos procedimentos pertinentes de cobrança ou execução fiscal. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 001-E-2017 

Emenda N°: 08 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 14° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 140 
- O parcelamento, inclusive para fins de reconhecimento da suspensão da 

exigibilidade do crédito público e menção desta circunstância em certidão de situação 
fiscal a ser expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda considerar-se-á efetivado 
somente após o pagamento da primeira parcela, no seu vencimento. 

§1°- o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento automático do 
benefício, ficando o contribuinte sujeito a execução fiscal; 

§20 - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da segun-
da e demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes, 
implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo. 

§3' - Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judicial, poderá o contribuin-
te retomar o parcelamento mediante o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de 
correção monetária, juros e multa, conforme art. 70 

Emenda N°: 09 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 17° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 
APROVADO 
2c 1 00 itL 

"Art. 1 
70 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Derõ 

os atos complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei Complementar." 

Emenda N°: 10 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 18° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 
APROVADO 

8O O 

"Art.18° - Serão devidos honorários advocatícios em todos os procedimentos judiciais, 
a exceção daqueles patrocinados pelo Ministério Público, devendo ser respeitado o 
valorfixado judicialmente, para pagamento em parcela única ou não." 

Emenda N°: 11 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001E201gpROV 0 
I~A_L22 v~~" 

O artigo 19° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 001-E-2017 

"Árt.19° - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade das possibili-
dades e benefícios previstos nesta Lei Complementar, durante o prazo fixado para 
requerimento do Parcelamento EspeciaL" 

Emenda N°: 12 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 

O artigo 20° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 
APROVADO 

"Art.200- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." ^JO IL i4 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE MAIO DE 2017. 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR JOÃO PAUL FERNANDES RESENDE 

VEREADOR WASHINGTON FANDO BANDEIRA 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

..PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRA 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n° 001-E-2017, que "Institui novo Programa M untei pal 
e Recuperação de Receitas e de outros créditos de qualquer natureza, autoriza parcélanepto e 

tlii ouas providências.", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para 	de 
retçi' sobre ua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II o rt 	do 

egimento Interno desta Casa 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às: fls. 22/37 é pela 
Comissão de Legislação e Justiça as fis 38/51, que concluiram pela legalidade e constiuçnalidde, 
toçiavia. sugerindo emendas modificativas e supressivas 

EXPEDIENTE 
£S 1 O- oF  

FUNDAMENTAÇÃO 

O Peto de Lei em analise visa instituir o Programa de Recuperação Fiscal4  noâm Projeto 	 1(t0 do 
municipio de Conselheiro Lafaiete, promovendo a regularização do recebimento dos creditos do 
Municipio, com a redução do valor das multas e dos Juros, decorrentes de fatos geradores ocorridos ate 
31. de dezembro de 2016. 

O RIEFIS MUNICIPAL, como e chamado, constitui uma oportunidade unica para ffibios 
contribuintes quitarem seus débitos fiscais junto ao Município. Trata-se, pois, de propos1 de 
nõrmatividade, ëm âmbito local, do Princípio da Consensualidade, segundo o qual o Poder Púb1 
deve priorizar. sempre que possível, os mecanismos consensuais de resolução de controvérsias ko 
invés da coercibilidade e imperatividade de medidas administrativas, as quais vêm demonstrando 
pouco satisfatórias no atendimento dos complexos públicos. diversificados 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não visliuinbrrnos 
impàditnentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 
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rJ 

E certo que as vantagens (desconto) oferecidas não são relacionadas à dívida principaL mas 
m relação ao acessorio, situação perfeitamente possivel frente a legislação vigente 

Não se pode desconsiderar também, que a retração na economia do pais veni aJetando 
sobremaneira as finanças dos contribuintes, com reflexos inequívocos no pagamento dos tributos 
municipais. Dessa forma, a presente proposta reflete a sensibilidades do Governo Municipal com este 
momento delicado por que passa a nossa economia. 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRA 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTA 

CONCLUSÃO 

Feitts tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a 1rajiI,ço 
retal do rferido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e Q1ado 
elpti rio com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação E o nossopaIcLr  

SALA DAS COMISSÕES, 24 DE MAIO DE 2017. 

VEREADOR FRANCIS AULO DA SILVA 

VERADOR JOSÉ LÚ 

VEREADOR MRÉ LUÍS DE MENEZES 

E SOUZA BARBOSA 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RECER DA COMISSÃO 1)E ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 
AO PRO.JET() DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001-E-2017. 

0 parecer COfltCJï) três laudas. 

RELATÓRIO 

E'PEnIE TE 
, N5 - ~i 11-3 - — 

  

O Projeto de Lei Complementar n°. 001-E-2017, que "Institui Novo Programa Municipal de 
Recupera çõo de Receitas e de Outros créditos de Qualquer Natureza I'arcelan,ento, e dá Outras 
Providencias". de autoria do Poder Executivo, sendo que os autos Ibrani encaminhados à Comissão de 
[conomia. Finanças. Tributação e Orçamentos para examinar e emitir o parecer quanto à sua 
viabilidade orçamentário-financeira, em conformidade com o art. 89. inciso III. do Regimento Interno. 

O presente Projeto de Lei em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria da 

((tinara Municipal, pela Comissão de Legislação. Justiça e Redação e pela Comissão de Serviços 
l'hiicus. Administrativos Municipal. Política Urbana e Rural, não sendo apontados por aquelas. 
(lliiiS(1tICF vícios de suas competências que comprometam o referido projeto que pudessem macular a 
normal lruniitaçào nesta Casa. Fora apresentado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
emendas ao projeto de lei. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças. Tributação e 
Orçamentos emitir seu parecer e fora apresentado pela r. Comissão subemendas. 

o relatório. sucinto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria é de competência desta comissão para elaboração do referido parecer, nos termos 
InCiSO 111 do artigo 89. do Regimento Interno, da Câmara de Vereadores. 

O presente Projeto de Lei Complementar que cria no âmbito Municipal o Programa 

ecuperaçào de Receitas que está em discussão nesta Casa é unia transação tributária que. na prátic 
resulta em benefícios diretos para o Município e para o contribuinte devedor e indiretos para toda 
sociedade. Se. no caso em tela, o Contribuinte é contemplado com a isenção de multa e juros, e 
contrapartida é obrigado a renunciar à discussão de teses jurídicas, muitas das vezes plausíveis. perant 
a Administração e Poder .Judiciário. Por sua vez, o Município concede descontos parciais para â 
multas e juros. mas obtém receitas imediatas, cujo ingresso é custoso e incerto, e ainda pode postergar 
no tempo devido a morosidade do nosso Judiciário. No atual cenário das finanças Municipais. o 

ingresso imediato dessas receitas seria unia vantagem significati'a. que bem. atende ao interesse 
ubtico 

As regras estabelecidas neste projeto de lei são claras, cabendo ao interessado (contribuinte 
devedor) examinar a pertinência ou não de se aderir a elas. Tem o contribuinte em débito o livre 
arbítrio de permanecer discutindo seus débitos nos processos administrativos ou judiciais ou encerrar a 
discussão nestes processos e confessar perante a Administração de forma irrevogável e irretratável o 
débito e se sujeitar as exigências comidas na lei complementar se for está aprovada. Seria contraditório 
pugnar pelo pagamento, parcelado, da divida e, ao mesmo tempo, entender que não é devedor. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

( ) parecer contem três laudas. 

Corrobora com a tese acima esposada, os seguinte aresto jurisprudencial, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. REFIS. IRREVOGÁVEL E 
IRRETRATÁVEL. MULTA MORATÓRIA DE 30%. REDUÇÃO PARA 20%. SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. 
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - "3. A Primeira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ao julgar OS Embargos de Divergência n. 727976/PR pacificou o entendimento de que a adesão à programa de 
parcelamento, tais como REFIS e PAES, depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais,  
conduzindo à extinção do feito com julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a  
ação"  . (STJ. EREsp li. 727976/PR, Rei. Mm. Humberto Martins, 1" Seção, DJ de 28/08/2006. pág. 209). 2 - É de ver, 
ademais, que "1. Os programas de parcelamentos, tais como o REFIS (Lei ti. 9.964/00), PAES (Lei li. 10.684/03) e 
I'AFX (MP li. 303/06), entre outros, são exemplos de benesses fiscais concedidas aos contribuintes Que se sujeitam às 
suas normas no intuito de reverter a situação de inadimplência. Não há imposição em aderir a tais parcelamentos, o 
Que constitui opção do sujeito passivo. Decidindo pelo ingresso, porém, deve fazê-lo mediante concordância com os  
termos do acordo estabelecidos pela legislação de regência. De fato, quem adere ao programa deve obedecer as 
normas pertinentes para usufruir os benefícios daí decorrentes. 2. A condição de desistência de pleitos contra a  
Lizenda pública e a confissão irrevogável e irretratável de débitos para o ingresso no REFIS, previstos no artigo 2°, 

6" e artigo 3", inciso 1, ambos da Lei n. 9.964/00, decorre de um ato de manifestação de vontade do próprio 
contribuinte, que pretende aderir ao benefício fiscal que lhe foi concedido. Neste sentido: AC 200641010067627, Rei. 
Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, 7'  Turma do T.R.F. da 1' Região, DJ de 06/03/2009.  3. Não padecem de 
inconstitucional idade o am1io 1° da Lei n. 9.964/00, que restringe a inclusão no REFIS dos débitos com vencimento até 29 
de tèvereiro de 2000, o inciso VI do artigo 3°, que estabelece a obrigatoriedade de pagamento regular dos tributos e das 
contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000, tampouco os parágrafos § 7° e 8° do artigo 2° da Lei ri. 
9.964/00, que disciplinam a compensação de valores relativos a multas e juros moratórios, pois tais normas incluem-se na 
eslèra de discricionariedade do órgão tributário e, enquanto instituidoras de incentivos, devem ser interpretadas 

restritivamente. sendo certo que "cada modo de parcelamento (tivor fiscal opcional) é aquele previsto especificamente em 

lei (regido e adstrito às regras que o conformam), não na forma que a parte pretende usufruir, consoante o perfil 

econômico-financeiro que entender conveniente ou sem as limitações (de prazo e modo) que reputar desconfortáveis, sendo 

vedado ao Judiciário legislar sobre o tema que, atinente a benefício tributário, reclama (art. 108 e III do CTN) 

interpretação restrita e plena submissão do contribuinte ao regramento estabelecido" (AC 200134000347224, Rei. Juiz 

Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv), 7' Turma do T.R.F. da ' Região, Dl de 22/08/08). 4. Não prospera a alegação 
de que a legislação do REFIS viola o direito constitucional à privacidade, pois não se tratando de uni direito 
absoluto, pode a lei condicionar a adesão ao programa à liberdade de acesso à movimentação financeira do 
contribuinte. Confira-se: AMS 200034000465885, Rel. Juiz Federal Cleberson José Rocha (conv.), 8" Turma do 
T.R.F. da 1' Região, DJ de 14/01/2011. ( ... )." (AMS 2001.34.00.003757-6/DF - Relator: JUIZ FEDERAL SILVIO 

COIMBRA MOURTHÉ - 6" TURMA SUPLEMENTAR - e-DJFI p.349 de 23/05/20123.3 - Apelação parcialmente  

provida.  (TRF-1 - AC: 42337 MG 2001.01.99.042337-1, Relator: JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, 

Data de Julgamento: 07/08/2012, 5' TURMA SUPLEMENTAR, Data de Publicação: e-DJFI p.I438 de 24/08/2012)" 

(gr/lei e sublinhei) 

As condições do referido Programa não se revestem de abusividade, ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, conforme relatado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação à medida em 

que dizem respeito retirada parte dos valores das multa e dos juros moratórios, mas mantém o valor do 

tributo corrigido, ou sela, o Município está abrindo mão dos juros e das multas e não do tributo. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

M1 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 001-E-2017. 

O parecer contém três laudas. 

Calha. ainda, dizer que a presente proposição encontra supedâneo, conforme relatado pela 

Comissão de Comissão de Legislação, Justiça e Redação, na Constituição Federal, na Lei Orgânica 

deste Município e no Código Tributário Municipal. 

Neste projeto de Lei, o Poder Executivo utiliza de sua conveniência para abrir mão de algumas 

receitas (juros e multa), que somente iriam entrar nos cofres públicos após a discussão judicial ou 
administrativa - que em regra levam bons anos, e receber imediatamente o valor do tributo de forma 

corrigida. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos que não existe óbice financeiro para o Projeto de Lei 

Complementar em análise, podendo o referido Projeto ser levado para Plenário dando aos Nobres 

\ercadorcs oportunidade de votarem o mérito deste Projeto de Lei Complementar. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE JUNHO DE 2017. 

w, ~j~ * G>,o- 
VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR JOÃO P" LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO ÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRI 

ORÇAMENTOS Ao PROJETO 1)E LEI COMPLEMENTAR N°. 001 

'LIl)CU1eI1(1a 1C ti 1 a LH1CI)(Id V: 01 ao Projeto de Lei Coiiiplcmeiitar fV: 001 -E-20 17 
APROVADO 
O L0  

O capiii do artigo l°  do Projeto de Lei n°  001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

/ ° - Fica instituído no âmbito municipal o Programa de Recuperação de Receitas, que te/li por 

flua/idade promover a regularização de créditos do Município de Conselheiro Laftuieie,  decorrentes 

(/4.' (lC/)iIos It conirihuinhs (Pessoa Física e .!urídica). de tributos municipais ou débitos de qualquer 

Il(uI!ulC1. CIII (lisclissõl) (1(In:uhisiratn'a 011 jiulicial. I11.\ /iI05 011 náo em dívida a/iva, com exigibilidade 

011 não. inclusive os decorrentes de flia de recolhimento de valores retidos. 

JUSTIFICATIVA DA SUBEMENDA 

Para evitar a redundância do texto. 

Su heinenda 0  01 à i;ineida N°: 02 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001 -F-2017 

APROVADO 

O artigo 5° do Projeto de Lei n° 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. Y' -  () /)CuiefiCio  previsto no CaJ)Ul do ar!. 20  desta Lei Complementar aplica-se aos contribz.uinies 

ciii c/éhi.'() /)(iI'a Com O) Município, constituídos 011 (1 constituir via ações judiciais em trâmite. 

Iccorrenies de execução de natureza iribulária, mediante requeruuleulo i/o co,ulribuinie nos termos 

do (ir!. 11 desta Lei C'oinp/ementar, no prazo de cidescio previsto no arligo acima, sem prejuízo do 

c/is/)os/o) no 2" cio Ar!. 1" desia Lei ('oinplemeniar. cabendo ao Município maizjftstar I1OS autos 

destas ações /nura requerer (1 U.S'/)L'iI.Sõo) (IofL'iIo. 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001-E-2017. 

- O /)agalfleflio se dará fl1c'/iaiiie depósito(s) em conici bancária cio Mwiicípiu. IU) I.?w7c() do Brasil 

l/ Caixa Lconón,ica Federal, agências locais. ou ineclianie DAM ('dociiJ/w/iIo de irrecadação 

. lunicipal) expedida pela Secreiaria Municipal de Fazenda. 

- Para o; itIs,'tinienio  em parcela única ou em parcelas deverá ser observado o disposio nos incisos 

1. II. III. IV e V do §] 'do ar!. 20 desia Lei Complemeniar, para as previsões de escalonamenio. 

- Para a hipóiese de parcelamenio será observado o dispo.sio FWS incisos II. /1/. IV e J/  do §/0  do 

Ari. 2° e Ar!. Ó' ambos devia Lei C.'omplemeniar, seja qual for a nalureza do crédiio. 

JUSTIFICATIVA DA SUBEMENDA 

O objetivo desta subemenda é para deixar claro como será o procedimento para aderir ao 

Programa de Parcelamento Tributário do Município, pois da forma que fora escrito o capui do artigo 50  

deste Projeto de Lei Complementar e a emenda feita pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

da/a máxima vênia, pode deixar ao interprete da lei que deve o Município rcqucrcn nus próprios autos 

da ação de execução o parcelamento. sendo que é faculdade da Administração Publica aceitar ou não o 

parcelamento. 

Ocorreu a supressão de dois parágratbs do artigo 5° que deixavam ao Contribuinte a faculdade 

de discutir o valor do débito junto ao Município, sendo que deve assinar uni termo de confissão de 

divida. lo 	.stiria um conílito de parágrafos. 

Subemenda o° 01 à Emenda N°: 03 ao Projeto de Lei Complementar N°: 00 1 -E-20 1 7 A P R 0V AD O 
oG 1 

O artigo 70  do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. /° - iVa /a/ici k' /)agaiflc'fliO cio déhií() iribi.i/ári() flOS 'encin1enios fixados nos avisos de 

lançamenio, observar-se-a os parônielros e percentuais abaixo relacionados.- 

Rua Assis Andrade, 540 - ('entro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
FSTAL)() I)I \IIN AS (..Iul(A1S 

SUBEMENDA DA COMiSSÃo DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRiIk 
ORÇAM ENTOS AO IRO,JETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. ooi-Èi>' 

/ o débito iiibiiiório .seió devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo. o índice de correção 

monetária (/NPC). furos legais no percentual de 1,0% ('um por cento) ao mês, além cia nu/lia devida 

Fio percenlual de /0% (dez por cento); 

1/ - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida atualização. observando a 

JfloFlt'hínia e os/iiros. /105 termos do diSJ)OS1() no Código ir/hulório Municipal: 

III - F/C11//11J/It/ /)lI1'L'lU poderá ser interior ao valor de RSIOO, 00 (ceni reais). 

/ 1" - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento automático cio parcelamento, 

sendo retomada a tramita ção da cobrança judicial do débito do contribuinte e para aqueles que não 

li/1/'lciFfl cobrança judicial. será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria 

MlIfliCiJ)Ul /)Urcl adoção dos procedimentos pertinentes de execução fiscal: 

U - 	at!"150 i,.,'iial 01.1 superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da segi.i'uia elou de,nais 

parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes. implicando no cancelamento cio 

benefício concedido e o imediato prosseguimento 011 propositura da cobrança . judicial. cwnprimnenio 

te se!iIc'iiÇa. cvccuç'cio fiscal. etc. 

1 ,1 - .Vo caço de cancelamento do beneficio concedido os valores que vierem a ser efetivainenie pagos 

pelo contni/nhinl(' serão aproveitados para abatimento do valor principal da dívida, excluído eventuais 

Juros e multas. 

Parágrafo ti/neo - A exclusão do contribuinte do programa nos Iernws do inciso V deste (iriif'o se 

dará após o regular trâmite do procedimento admini,sírcitiro, em cjiie lhe será assegurado o 

contraditório e ampla de fLsa. 

JUSTIFICATIVA DA SUBEMENDA 

O objetivo desta subemenda é para tratar como se dará a exclusão do contribuinte que não 

quitar a segunda ou demais iarce1as que transacionou. sendo que a r. emenda deixa o interprete na 

duvida, pois a inciso V afirma que o não pagamento da primeira parcela se dará de lrina automática. 

mas afirma no parágrafo único que a exclusão se dará após o regular tramite do procedimento 

administrativo, portanto nossa Subemenda é para evitar conflito entre o inciso e parágraFo únicow  

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTAI)O 1)E MINAS GERAIS 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBtr 

ORÇAM ENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 00I-E-2 f7— 

Subeinezida a () 1 a Emenda N°: 04 ao Projeto de Lei Complementar N°: 001-E-2017 
APROVADO 

O artigo 8° do Projeto de Lei n°: 001-E-2017 passa a viger com a seguinte redaçãõT 

"/1/1.8° - No caso de débitos decorrentes do imposto sobre a Propriedade Predial e i'erriiorial 

Urbana (IPTU), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). bem como de omilres 

creu/os /)úhlIcos. poderú ser concedido parcelanienlo, a qualquer tenipo. caso requerido. em caráter 

/(/i/1irio. cm meu número izilo superior a 48 (quarenta e oito,) parcelas, mensais e si.icessivas. desde 

1('Iu/ (/1 cai/a mima imão seja in/L'r/vr a RSIOO.O() (cem reais). 

Pará grafi. único - Não será concedido parcelamento em caráter ordinário em relação aos créditos 

oriundo (10 Imposto sobre Transnuissão de Bens Imóveis - ITBI." 

.JUSTIFICATIVA DA SUBEMENDA 

O objetivo desta subemenda é para excluir o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 

1 1131 ) do n 	LdIflCfltO ordinário, primeiro que o Projeto de 1 ei ( 'oinpleinentar não trata de Como O 

'viLII1iCÍ)iO ri ')R)Ccder na emissão da certidão de quitação do 1F131 que é documento exigido pela 

labelià do labelionato de Notas para a lavratura de escritura publica de compra e venda, ou seja, se 

houver o parcelamento o Município irá ou não expedir o documento de quitação do imposto, e ainda o 

Município perder arrecadação em curto prazo. sendo que não existe compensação para está perda neste 

PíojtO de Lei. 

A segunda alteração foi o número de parcelas para o contribuinte pagar o debito no 

parcelamento ordinário, sendo que fora diminuído o numero de parcelas. 

APROVADO 

SEI I)eIIlefl(la li" 01 à l';m eII(la V: 05 ao Projeto de Lei ('omplenicu lar N: 0() 1 -E-2() 1 7 
	c2:) 1 0C . 111 

O artigo 9° do Projeto de Lei n°: 001 -E-20 1 7 passa a viger com a seguinte redação 

Rua Assis Andi'ade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lat'aiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBLJ 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001 

"Ari. 90  - Na fálta de pagamento do débito tributário. OU fl() íribiiiário, nos vencimentos fixados FIOS 

(1'lSOS de lci')çciiiwnio. inclusive na COflCCSSÕ() do parcelanienio ordinário, icil como cl('.rcrit() no ar!. 8° 

desta Lei ('o/nplemen,'ar, observar-se-á os parâmetros e percen!uais abaixo relacionados.' 

/ - o dehu() tributário ou não será devidaniente corrigido, aplicando-se ao mesmo, o índice de 

correção moneiória (/1'VPC). juros legais no percenlual de 1. 0% (um por cento) ao mês, alein da multa 

dê vida no percentual de /0% ('dez por cento): 

/1 - para as parcelas subseqüenies/vincendas deverá ser aplicada a devida a/uci/i:ação, observando cí 

cHrreção mondaria e os juros, nos termos do di.sposto no Código Tributário Municipal.' 

III - nenhuma parcela poderá ser in/èrior ao valor de R$100, 00 ('cem reais); 

ii - O não pagamento da primeira parcela implicará no cancel(IflleFIt() aiiiomáiico tio parcelamenio. 

.'c'IUi() reioimuída a irainiiação da cobrança judicial do débito do coníribuinie e pclJ'cI cF(/ue/Cs (jije não 

lIllh(l11l cobrança . judicial. será inscrito o débito em dívida ativo e encaminhado para a Procuradoria 

. /lIIlÍt'//)(íl /)tI/'U tu/o çà() tios procedimentos pertinenies de execução fiscal: 

- o (1/raso igual ou superior a 45 ('quarenta e cinco) dias no pagamento da segunda e/ou demais 

/)a/'ce/as deit'rmninará o vencimento antecipado de todas subsequentes. implicando no cancelainenio (h') 

/)c'nefleio concedido e o imediato prosseguimento ou proposit uro da cobrança . judicial, clínlprimeni() 

de sentença execução fiscal,  etc. 

ii - No caso de cancelamento do beneficio concedido os valores que vierem a ser etètivalnenie pagos 

/)el() contribuinte serão aproveitados para abatimento cio valor principal da dívida, excluído eventuais 

Paragra/o único - A exclusão do contribuinte do programa nos ternos tio inciso V deste artigo se 

dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que 1/Id será assegurado o 

JUSTIFICATIVA DA SUBEMENDA 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CF.1 36.400-000 - Conselheiro l,af'aiee -- MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBU 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001-I 

O ob.letíve dcta 'uheinenda é para tratar como se dará a exclusão do contribuinte que não 

quitar a Segunda OU demais parcelas que transacionou. sendo que a r. emenda deixa o interprete na 

duvida, pois no inciso V afirma que o não pagamento da primeira parcela se dará de fornia automática, 

mas afirma no parágrafo único afirma que a exclusão se dará após o regular trâmite do procedimento 

administrativo, portanto com a subemenda evitamos Uni conflito dentro do referido artigo. 

APROVADO 
Subemenda n° 01 à Emenda N°: 07 ao Projeto de Lei Complementar N": 00 1 -E-20 1 

O artigo 11 do Projeto de Lei no: oo 1 -E-2017 passa a viger com a seguinte redação: 

.l,í. II - A C()Flces.Sâ() cio parcelamento de débiio.s i/1.VL'/'iIOs OU fl() em dívida ciii i'ci sera concedido 

'neclianie requeriinenio do contribuinte, de seu representante legal, de terceiro interessado. de 

sucessor tribiliário) ou de responsável tributário. 

- caberá à Secretaria Municipal da Fazenda, em qualquer caso, cífèrir a iegiiitnidacie claque/e que 

(I/)!'c'seO/a O reql.Ieritnenu) para a obtenção) do /)clrcelalflefl/o. 

§2° - O i'eqiierinzeiito de parcelamento, especial e ordinário, será apre.sentwlo /)O!' flic'iü de 

foriiiulário próprio, protocolado e dirigido à Secretaria Munclipal da Fazenda. 

- () i'eqiic'r/meiilo cio' parcc'Iamenl() cidtninisiraiii'o de débitos pro/)orc'ionára Cl suspensão de 

ei'enh,ui/ P/'cessO .Judicial relativo aos mesmos. a pari!; da quilaçcio da primeira parcela a/é a 

quiiiçao/uial dos débitos parcelados. 

- Hfld() o /)razo de adesão ao parcelamento especial, ora impleineinuolo, os débitos não quitados 

el . ou negociados lerão sua cobrança retomada através dos processos suspensos iw forma cio 3° do 

capul deste artigo e para aqueles que não tinham cobrança judicial será inscrito o débilo em dívida 

ativa e encami'iiiado jcira Procw'adoria Municipal para ("loclÇà() dos /)rücedilfleflIos perlinenles de 

«H/)i'(l/iç(I ou e.Vc'elIÇ'ãO fiscal. 

§ 5",,( o/)çã() pelo parcelamento não implica em retirada automática dos gravames decorrentes de 

arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e obus garantias prestadas administrativamente, 1i(IS 

ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial." 
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Cana ia Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADo DE MINAS GERAIS 

SUI3EMFNDA DA COMISSÃO I)E ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBU 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001-E 

JUSTIFICATIVA DA SUBEMENDA 

Para manter a garantia do pagamento do débito obtida judicialmente. 

'IIl)CICfl(l;I Ii () 1 a lucII(!a 	0: 08,io Projeto de Lei Conhl)knleotar  N: 001-E-2017 

APROVDQ 

O artigo 14 do Projeto de Lei n° 001-E-2017 passa a viger com a seguinte reda 
eo O, 

'11-1.14 O J)arcelanlenlo. inclusive para fins  de reconhecimento da suspensão da exigibilidade cio 

credito publico e menção desta circunstância em certidão de situação fiscal a ser expedida pela 

Secretaria Municipal de Fazenda considerar-se-á e/tivado somente cipós o pagamento cia primeira 

/)(UCC1a. 1W seu vencinieFilo. 

da primeira parcela implicará 1V) cancelamento auiofliáiic() do beneficio, 

ficando o contribuinte 511/cito a execução fiscal. 

- () clirciso igual num superior a 45 ('quarenta e cinco) dias no pagamento cia segunda êlou demais 

parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes, implicando no cancelamento do 

l.'enefleio concedido e o imediato prosseguimento ou propositura da cobrança Judicial, se/mi pre/uÍzo 

do disposto no caput deste artigo, observado o regular trâmite do proceditnenlo atlminisirativo, em 

que lhe será (ISSegurado ii contraditório e (Ifllpl(I defesa. 

- Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judicial, poderá o contribuinte retomar o 

parcelamenio mediante o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária, furos 

e multa, con/orme art. 70  desta Lei Complementar. 

JUSTIFICATIVA 1)A SUBEMENDA 

Rim Assis Andrade. 540 - ('entro - CEP-36.400-0U0 - Conselheiro I.alaiete - viG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

12 

StIWMENDA DA COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TR!l['FA ,. 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COM PLEMENTAR N°. 

O objetivo desta subemenda é para tratar como se dará a exclusão do contribuinte que não 

quitar a segunda ou demais parcelas que transacionou, sendo que a r. emenda deixa o interprete na 

duvida, pois nos artigos do projeto da lei se o contribuinte não pagar a primeira parcela o cancelamento 

será automático e nas demais deve haver o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe 

será assegurado o contraditório e ampla defesa, logo a subemenda é para adequar este artigo aos 

demais do Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

12 

StIWMENDA DA COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TR!l['FA ,. 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COM PLEMENTAR N°. 

O objetivo desta subemenda é para tratar como se dará a exclusão do contribuinte que não 

quitar a segunda ou demais parcelas que transacionou, sendo que a r. emenda deixa o interprete na 

duvida, pois nos artigos do projeto da lei se o contribuinte não pagar a primeira parcela o cancelamento 

será automático e nas demais deve haver o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe 

será assegurado o contraditório e ampla defesa, logo a subemenda é para adequar este artigo aos 

demais do Projeto de Lei. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE JUNHO DE 2017. 

VEREADOR ÀI.AN  TEIXEIRA DE CARVAI.1 lO 

VEREADOR JOÃO PAUL' FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDI ) AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VOTO EM SEPARADO DO VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEI 
DE LEI N2  00I-E-2017. 

RELATÓRIO 

O Vereador Pedro Américá de Almeida, nos termos do art. 121, III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete apresenta "VOTO EM SEPARADO" ao Projeto de Lei 
n° 001-E-2017, que "Institui novo programa municipal de recuperação de receitas e de outros 
créditos de qualquer natureza, autoriza parcelamento, e dá outras providências", de autoria do 
Poder Executivo, no âmbito da Co 	- de Economia, Finanças, Tributação e Orçamento. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto institui novo programa municipal de recuperação de receitas. 
Nos termos do art. 14 da lei de responsabilidade fiscal n° ioi, de 04 de maio de 2000, a 

renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes; atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma 'das seguintes condições: 1 - demonstração pelo proponente de que a 
renúncia foi considerada na estimativade receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; II - 
estar acompanhada de medidas de cómpensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

O presente projeto, não obstante institua programa que constitui renúncia de receita, não 
atende ao que prescreve o &t. 14 da lei de responsabilidade fiscal. 

Ademais,, não apresenta qualquer dado que comprove a subsunção do projeto à exceção 
constante do § 30, do mesmo ari. 14. 

Logo, no entender deste vereador,;, imprescindível o retomo do projeto ao proponente, para 
cumprimento do ari 14 da lei de responsabilidade fisc, ainda que para demonstrar encaixar-se na 
exceção legal.  

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, o Vereador Pedro Américo de Almeida vota pela devolução 
do projeto ao Poder Executivo, para que demonstre a observância das regras erigidas do art. 14 da lei 
de responsabilidade fiscal.  

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE JUNHO DE 2017. 

VEREADOR PEDRO ERICO DE ALMEIDA 

(ti 
O 

l- 	Ci 
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amara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n2  001- 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 
COMPLEMENTAR N 001-E-2017 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

Complementar n 001-E-2017, de autoria do Executivo Municipal, que 'institui 
novo Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de outros créditos de 
qualquer natureza, autoriza parcelamento e dá outras providências', deva 

ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚ 001-E-2017 

INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E DE 
OUTROS CRÉDITOS DE QUALQUER 
NATUREZA, AUTORIZA PARCELAMENTO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

decretou: O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 	
1 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 - Fica instituído no âmbito municipal o Programa de Recuperação de 
Receitas, que tem por finalidade promover a regularização de créditos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoa física e jurídica, de 
tributos municipais ou débitos de qualquer natureza, em discussão administrativa ou 
judicial, inscritos ou não em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos. 

§ 12 - O Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos de 
outra Natureza será regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar e 
administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do 
Município, sempre que necessário. 

§ 22 - Nos feitos que houver a participação do Ministério Público na 
condição de substituto processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão ao 
programa só se dará com sua intervenção. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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amara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n2  001-E- 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor das multas e dos 
juros componentes do crédito tributário, de quaisquer espécies aos contribuintes em 
débito com a Fazenda Municipal, relativo a tributos municipais ou débitos decorrentes 
de obrigações tributárias ou não, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2016, que se apresentarem para promover a regularização de sua situação 
perante o Fisco Municipal ou em Juízo, observando as condições a seguir enumeradas: 

parcelas; 

parcelas; 

parcelas. 

- A anistia prevista no caput obedecerá ao seguinte escalonamento: 

- 90% (noventa por cento), para pagamento à vista; 

II - 85% (oitenta e cinco por cento), para pagamento de 2 a 5 parcelas; 

III - 75% (setenta e cinco por cento), para pagamento de 6 a 12 

IV - 65% (sessenta e cinco por cento), para pagamento de 13 a 18 

V - 50% (quarenta e cinco por cento), para pagamento de 19 a 36 
2 

   

§ 2 - Os débitos a serem incluídos no parcelamento especial de que trata 
esta Lei Complementar terão os seus valores atualizados monetariamente na forma da 
legislação específica e desta Lei Complementar. 

Art. 39  No Parcelamento Especial poderá haver a inclusão dos débitos 
decorrentes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTUR), 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), créditos de qualquer outra 
natureza, bem como de juros e multas aplicadas, inclusive no caso de outros créditos 
municipais. 

Art. 42 - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários ou terceiros 
que, interessarem em obter o benefício de que trata o art. 321  desta Lei Complementar 
deverão requerer o parcelamento especial, em formulário próprio, diretamente na 
Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação 
desta Lei Complementar. 

Art. 52 - O benefício previsto no caput do art. 22  desta Lei Complementar 
aplica-se aos contribuintes em débito para com o Município, constituídos ou a constituir 
via ações judiciais em trâmite, decorrentes de execução de natureza tributária, mediante 
requerimento do contribuinte nos termos do art. 11 desta Lei Complementar, no prazo  
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de adesão previsto no art. 42  desta Lei Complementar, sem prejuízo do dispos 
do art. 12  desta Lei Complementar, cabendo ao Município manifestar nos autos destas 
ações para requerer a suspensão do feito. 

- O pagamento se dará mediante depósito(s) em conta bancária do 
Município, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, agências locais, ou mediante 
DAM (documento de arrecadação Municipal) expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda. 

§2 - Para o pagamento em parcela única ou em parcelas deverá ser 
observado o disposto nos incisos 1, II, III, IV e V do §12  do art. 22  desta Lei 
Complementar, para as previsões de escalonamento. 

§32 - Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto nos 
incisos II, III, IV e V do §12  do Art. 22  e Art. 6, ambos desta Lei Complementar, seja qual 
for a natureza do crédito.. 

Art. 6 - A Secretaria Municipal de Fazenda fica autorizada a adotar todas as 
medidas cabíveis para que os contribuintes possam efetuar o parcelamento de seus 
débitos de forma célere, dando as orientações e esclarecimentos necessários à 
população, objetivando dar o necessário suporte ao cidadão para a regularização de 
eventuais débitos inscritos ou não em dívida ativa. 

Parágrafo único - Os demais órgãos da Administração Municipal deverão 
dar o suporte solicitado pela Secretaria Municipal de Fazenda na realização das 
atividades decorrentes do Programa de Parcelamento Especial. 

Art.72  - Na falta de pagamento do débito tributário nos vencimentos fixados 
nos avisos de lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo 
relacionados: 

- o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, 
o índice de correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por 
cento) ao mês, além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros, nos termos do disposto no 
Código Tributário Municipal; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$100,00 (cem 
reais); 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 
automático do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do 
débito do contribuinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, será inscrito o 
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débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para a 
procedimentos pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento 
da segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas 
subsequentes, implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato 
prosseguimento ou propositura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, 
execução fiscal, etc.; 

VI - no caso de cancelamento do benefício concedido os valores que 
vierem a ser efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento 
do valor principal da dívida, excluído eventuais juros e multas. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do programa nos termos do 
inciso V deste artigo se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em 
que lhe será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ORDINÁRIO 

Art.82  - No caso de débitos decorrentes do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), bem como de outros créditos públicos, poderá ser concedido parcelamento, a 
qualquer tempo, caso requerido, em caráter ordinário, em um número não superior a 48 
(quarenta e oito) parcelas, mensais e sucessivas, desde que o valor de cada uma não seja 
inferior a R$100,00 (cem reais). 

Parágrafo único - Não será concedido parcelamento em caráter ordinário 
em relação aos créditos oriundos do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

Art.99  - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tributário, nos 
vencimentos fixados nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do parcelamento 
ordinário, tal como descrito no art.82  desta Lei Complementar, observar-se-á os 
parâmetros e percentuais abaixo relacionados: 

1 - o débito tributário ou não será devidamente corrigido, aplicando-se ao 
mesmo, o índice de correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um 
por cento) ao mês, além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros, nos termos do disposto no 
Código Tributário Municipal; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$100,00 (cem 
reais); 

IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 
automático do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do 
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débito do contribuinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, 
débito em dívida ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para 
procedimentos pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento 
da segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas as 
subsequentes, implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato 
prosseguimento ou propositura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, 
execução fiscal, etc.; 

VI - no caso de cancelamento do benefício concedido os valores que 
vierem a ser efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento 
do valor principal da dívida, excluído eventuais juros e multas. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do programa nos termos do 
inciso V deste artigo se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em 
que lhe será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Art. 10 - O parcelamento ordinário não será concedido: 

1 - para o caso do contribuinte que não assumir as condições fixadas, que 
será objeto de regulamentação pelo Executivo Municipal; 

II - se o contribuinte, responsável, sucessor tributário ou interessado não 
assinar o Termo de Confissão de Dívida Fiscal conforme os termos do art. 13 desta Lei 
Complementar. 

CAPÍTULO IV 

DAS REGRAS GERAIS PARA OS PARCELAMENTOS 

Art. 11 - A concessão do parcelamento de débitos inscritos ou não em dívida 
ativa será concedido mediante requerimento do contribuinte, de seu representante 
legal, de terceiro interessado, de sucessor tributário ou de responsável tributário. 

§12  - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda, em qualquer caso, aferir a 
legitimidade daquele que apresenta o requerimento para a obtenção do parcelamento. 

§20  - O requerimento de parcelamento, especial e ordinário, será 
apresentado por meio de formulário próprio, protocolado e dirigido à Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

§32 - O requerimento de parcelamento administrativo de débitos 
proporcionará a suspensão de eventual Processo Judicial relativo aos mesmos, a partir 
da quitação da primeira parcela até a quitação final dos débitos parcelados. 

§42 - Findo o prazo de adesão ao parcelamento especial, ora 
implementado, os débitos não quitados e/ou negociados terão sua cobrança retomada 
através dos processos suspensos na forma do §32  do caput deste artigo e para aqueles 
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que não tinham cobrança judicial será inscrito o débito em dívida ativa e e 
para Procuradoria Municipal para adoção dos procedimentos pertinentes de c 
ou execução fiscal. 

§ 52 - A opção pelo parcelamento não implica em retirada automática dos 
gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias 
prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação 
judicial. 

Art. 12 - A concessão do parcelamento de débitos não importará em 
moratória ou renovação. 

Art. 13 - Para formalização do parcelamento de débitos, o 
requerente/contribuinte reconhecerá, em caráter irretratável, a sua dívida perante o 
Município de Conselheiro Lafaiete, sendo lavrado Termo de Confissão de Dívida Fiscal, 
que implicará: 

1 - na confissão irretratável e irrevogável de dívida; 
II - na interrupção do prazo prescricional; 
III - na renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou recurso já 

apresentados, perante a autoridade administrativa ou judicial, quanto ao valor constante 
do pedido de parcelamento; 

IV - na satisfação das condições necessárias à inscrição do débito como 
dívida ativa do Município. 

Art.14 - O parcelamento, inclusive para fins de reconhecimento da 
suspensão da exigibilidade do crédito público e menção desta circunstância em certidão 
de situação fiscal a ser expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda considerar-se-á 
efetivado somente após o pagamento da primeira parcela, no seu vencimento. 

§1- O não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 
automático do benefício, ficando o contribuinte sujeito a execução fiscal. 

§2 - O atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento 
da segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas as 
subsequentes, implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato 
prosseguimento ou propositura da cobrança judicial, sem prejuízo do disposto no caput 
deste artigo, observado o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe 
será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

§32 - Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judicial, poderá o 
contribuinte retomar o parcelamento mediante o pagamento das parcelas vencidas, 
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acrescidas de correção monetária, juros e multa, conforme art. 72  det 

Complementar. 

Art. 15 - As restrições para concessão do parcelamento serão sempre 
consideradas para cada crédito alcançado pelo benefício individualmente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - O contribuinte que não efetuar a adesão ao Parcelamento Especial, 
nas condições e dentro do prazo estipulado no Art. 42  desta Lei Complementar, poderá, 
se interessar, requerer a qualquer tempo o parcelamento de seus débitos na modalidade 
designada de Parcelamento Ordinário, conforme os termos e condições fixados nesta Lei 
Complementar. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por 
Decreto os atos complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei 
Complementar. 

Art. 18 - Serão devidos honorários advocatícios em todos os procedimentos 
judiciais, a exceção daqueles patrocinados pelo Ministério Público, devendo ser 
respeitado o valor fixado judicialmente, para pagamento em parcela única ou não. 

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade das 
possibilidades e benefícios previstos nesta Lei Complementar, durante o prazo fixado 
para requerimento do Parcelamento Especial. 

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE JUNHO DE 2017. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  001-E-2017 

INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E DE OUTROS 
CRÉDITOS 	 DE 	 QUALQUER 
NATUREZA, AUTORIZA PARCELAMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12  - Fica instituído no âmbito municipal o Programa de Recuperação de 
Receitas, que tem por finalidade promover a regularização de créditos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoa fisica e jurídica, de 
tributos municipais ou débitos de qualquer natureza, em discussão administrativa ou judicial, 
inscritos ou não em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes 
de falta de recolhimento de valores retidos. 

§ i - O Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos de 
outra Natureza será regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar e administrado 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Município, sempre que 
necessário. 

§ 2 - Nos feitos que houver a participação do Ministério Público na condição 
de substituto processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão ao programa só se 
dará com sua intervenção. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL 

Art, 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor das multas e dos 
juros componentes do crédito tributário, de quaisquer espécies aos contribuintes em débito 
com a Fazenda Municipal, relativo a tributos municipais ou débitos decorrentes de obrigações 
tributarias ou não, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, que se 
apresentarem para promover a regularização de sua situação perante o Fisco Municipal ou em 
Juízo, observando as condições a seguir enumeradas: 

§ 1° - A anistia prevista no caput obedecerá ao seguinte escalonamento: 
1 - 9O% (noventa por cento), para pagamento à vista; 
II - 85% (oitenta e cinco por cento), para pagamento de 2 a 5 parcelas; 

ifi - 75% (setenta e cinco por cento), para pagamento de 6 a 12 parcelas; 
IV - 65% (sessenta e cinco por cento), para pagamento de 13 a 18 parcelas; 
V - 501/o (quarenta e cinco por cento), para pagamento de 19 a 36 parcelas. 

§ 2 - Os débitos a serem incluídos no parcelamento especial de que trata esta 
Lei Complementar terão os seus valores atualizados monetariamente na forma da legislação 
específica e desta Lei Complementar. 

Art. 32  No Parcelamento Especial poderá haver a inclusão dos débitos 
decorrentes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTUR), Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), créditos de qualquer outra natureza, bem 
como de juros e multas aplicadas, inclusive no caso de outros créditos municipais. 
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Art. 42  - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários ou terceiros que, 
interessarem em obter o beneficio de que trata o art. V desta Lei Complementar deverão 
requerer o parcelamento especial, em formulário próprio, diretamente na Secretaria Municipal 
de Fazenda, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei Complementar. 

Art. 52  O beneficio previsto no caput do art. 2° desta Lei Complementar aplica-
se aos contribuintes em débito para com o Município, constituídos ou a constituir via ações 
judiciais em trâmite, decorrentes de execução de natureza tributária, mediante requerimento 
do contribuinte nos termos do art. 11 desta Lei Complementar, no prazo de adesão previsto no 
art. 4° desta Lei Complementar, sem prejuízo do disposto no §2° do art. 1° desta Lei 
Complementar, cabendo ao Município manifestar nos autos destas ações para requerer a 
suspensão do feito. 

§12  - O pagamento se dará mediante depósito(s) em conta bancária do 
Município, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, agências locais, ou mediante 
DAM (documento de arrecadação Municipal) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

§22  - Para o pagamento em parcela única ou em parcelas deverá ser observado 
o disposto nos incisos 1, II, III, IV e V do §1° do art. 2° desta Lei Complementar, para as 
previsões de escalonamento. 

§32  - Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto nos incisos II, 
III, IV e V do § 1° do Art. 20  e Art. 6°, ambos desta Lei Complementar, seja qual for a natureza 
do crédito.. 

Art. 62  - A Secretaria Municipal de Fazenda fica autorizada a adotar todas as 
medidas cabíveis para que os contribuintes possam efetuar o parcelamento de seus débitos de 
forma célere,, dando as orientações e esclarecimentos necessários à população, objetivando dar 
o necessário suporte ao cidadão para a regularização de eventuais débitos inscritos ou não em 
dívida ativa. 

Parágrafo único - Os demais órgãos da Administração Municipal deverão dar o 
suporte solicitado pela Secretaria Municipal de Fazenda na realização das atividades 
decorrentes do Programa de Parcelamento Especial. 

Art.7° - Na falta de pagamento do débito tributário nos vencimentos fixados nos 
avisos de lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo relacionados: 

1 - o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, o 
índice de correção monetária (I1NPC), juros legais no percentual de 1,01/o (um por cento) ao 
mês, além da multa devida no percentual de 1O%-(dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros, nos termos do disposto no Código 
Tributário Municipal; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (cem reais); 
IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 

automático do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança 'judicial do débito do 
contribuinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, será inscrito o débito em dívida 
ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para adoção dos procedimentos 
pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da 
segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes, 
implicando no cancelamento do beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal, etc.; 
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VI - no caso de cancelamento do beneficio concedido os valores que vierem a 
ser efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento do valor 
principal da dívida, excluído eventuais juros e multas. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do programa nos termos do inciso 
V deste artigo se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe será 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ORDINÁRIO 

Art.8 - No caso de débitos decorrentes do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), bem 
como de outros créditos públicos, poderá ser concedido parcelamento, a qualquer tempo, caso 
requerido, em caráter ordinário, em um número não superior a 48 (quarenta e oito) parcelas, 
mensais e sucessivas, desde que o valor de cada uma não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

Parágrafo único - Não será concedido parcelamento em caráter ordinário em 
relação aos créditos oriundos do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

Art.92. - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tributário, nos 
vencimentos fixados nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do parcelamento 
ordinário, tal como descrito no art.8° desta Lei Complementar, observar-se-á os parâmetros e 
percentuais abaixo relacionados: 

1 - o débito tributário ou não será devidamente corrigido, aplicando-se ao 
mesmo, o índice de correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por 
cento) ao mês, além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento), 

II - para as parcelas ubsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros, nos termos do disposto no Código 
Tributário Municipal; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$100,00 (cem reais); 
IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 

automático do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do 
contribuinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, será inscrito o débito em dívida 
ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para adoção dos procedimentos 
pertinentes de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da 
segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas as subsequentes, 
implicando no cancelamento do beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal, etc.; 

VI - no caso de cancelamento do benefício concedido os valores que vierem a 
ser efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento do valor 
principal da dívida, excluído eventuais juros e multas. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do programa nos termos do inciso 
V deste artigo se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe será 
ássegurado o contraditório e ampla defesa. 

Art. 10 - O parcelamento ordinário não será concedido: 
1 - para o caso do contribuinte que não assumir as condições fixadas, que será 

objeto de regulamentação pelo Executivo Municipal; 
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11 - se o contribuinte, responsável, sucessor tributário ou interessado não 
assinar o Termo de Confissão de Dívida Fiscal conforme os termos do art. 13 desta Lei 
Complementar. 

CAPÍTULO 1V 
DAS REGRAS GERAIS PARA OS PARCELAMENTOS 

Art. 11 - A concessão do parcelamento de débitos inscritos ou não em dívida ativa 
será concedido mediante requerimento do contribuinte, de seu representante legal, de terceiro 
interessado, de sucessor tributário ou de responsável tributário. 

§12 - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda, em qualquer caso, aferir a 
legitimidade daquele que apresenta o requerimento para a obtenção do parcelamento. 

§22 - O requerimento de parcelamento, especial e ordinário, será apresentado 
por meio de formulário próprio, protocolado e dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda. 

§32 - O requerimento de parcelamento administrativo de débitos proporcionará 
a suspensão de eventual Processo Judicial relativo aos mesmos, a partir da quitação da 
primeira parcela até a quitação final dos débitos parcelados. 

§42 - Findo o prazo de adesão ao parcelamento especial, ora implementado, os 
débitos não quitados elou negociados terão sua cobrança retomada através dos processos 
suspensos na forma do §3° do caput deste artigo e para aqueles que não tinham cobrança 
judicial será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado para Procuradoria Municipal 
para adoção dos procedimentos pertinentes de cobrança ou execução fiscal. 

§ 52 - A opção pelo parcelamento não implica em retirada automática dos 
gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias 
prestadas administrativamente; nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

Art. 12 - A concessão do parcelamento de débitos não importará em moratória ou 
renovação. 

Art. 13 - Para formalização do parcelamento de débitos, o requerente/contribuinte 
reconhecerá, em caráter irretratável, a sua dívida perante o Município de Conselheiro 
Lafaiete, sendo lavrado Termo de Confissão de Dívida Fiscal, que implicará: 

1 - na confissão irretratável e irrevogável de dívida,- 
11 

ívida;
II - na interrupção do prazo prescricional; 
III - na renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou recurso já 

apresentados, perante a autoridade administrativa ou judicial, quanto ao valor constante do 
pedido de parcelamento; 

IV - na satisfação das condições necessárias à inscrição do débito como dívida 
ativa do Município. 

Art. 14 - O parcelamento, inclusive para fins de reconhecimento da suspensão da 
exigibilidade do crédito público e menção desta circunstância em certidão de situação fiscal a 
ser expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda considerar-se-á efetivado somente após o 
pagamento da primeira parcela, no seu vencimento. 

§12 O não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 
automático do beneficio, ficando o contribuinte sujeito a execução fiscal. 

§2 - O atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da 
segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas as subsequentes, 
implicando no cancelamento do beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, observado o 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 
	

(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconsel hei rolafaiete. mg. gov.br - Site: www.camaraconselheirblafaiete.mg.gov.br  



Câmara,  Municipal de Conselheiro Lafalete 
• ESTADO DE MINAS GERAIS 

Redação Final do Projeto de Lei Complementar n1  001-E-2017 
Página 5 de 5 

regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

- Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judicial, poderá o 
contribuinte retomar o parcelamento mediante o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas 
de correção monetária, juros e multa, conforme art. 70  desta Lei Complementar. 

Art. 15 - As restrições para concessão do parcelamento serão sempre 
consideradas para cada crédito alcançado pelo beneficio individualmente. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - O contribuinte que não efetuar a adesão ao Parcelamento Especial, nas 
condições e dentro do prazo estipulado no Art. 40  desta Lei Complementar, poderá, se 
interessar, requerer a qualquer tempo o parcelamento de seus débitos na modalidade 
designada de Parcelamento Ordinário, conforme os termos e condições fixados nesta Lei 
Complementar. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto 
os atos complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei Complementar. 

Art. 18 - Serão devidos honorários advocatícios em todos os procedimentos 
judiciais, a exceção daqueles patrocinados pelo Ministério Público, devendo ser respeitado o 
valor fixado judicialmente, para pagamento em parcela única ou não. 

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade das 
possibilidades e beneflcios previstos nesta Lei Complementar, durante o prazo fixado para 
requerimento do Parcelamento Especial. 

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 26 
(VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2017. 

VEREADOR S )ROSEOS SANTOS 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR WASHINGTON ~ANDO BANDEIRA 
- 12  Secretário da Câmara - 

lIA 
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LEI COMPLEMENTAR N2  0959  DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE 
RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E DE OUTROS 
CRÉDITOS 	 DE 	 QUALQUER 
NATUREZA, AUTORIZA PARCELAMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 - Fica instituído no âmbito municipal o Programa de Recuperação de 
Receitas, que tem por finalidade promover a regularização de créditos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoa física e jurídica, de 
tributos municipais ou débitos de qualquer natureza, em discussão administrativa ou judicial, 
inscritos ou não em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes 
de falta de recolhimento de valores retidos. 

§ 12  - O Programa Municipal de Recuperação de Receitas e de Créditos de outra 
Natureza será regido pelas disposições contidas nesta Lei Complementar e administrado pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Município, sempre que 
necessário. 

§ 2 - Nos feitos que houver a participação do Ministério Público na condição 
de substituto processual ou em nome da sociedade, a aceitação da adesão ao programa só se 
dará com sua intervenção. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor das multas e dos juros 
componentes do crédito tributário, de quaisquer espécies aos contribuintes em débito com a 
Fazenda Municipal, relativo a tributos municipais ou débitos decorrentes de obrigações 
tributárias ou não, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, que se 
apresentarem para promover a regularização de sua situação perante o Fisco Municipal ou em 
Juízo, observando as condições a seguir enumeradas: 

§ 1° - A anistia prevista no caput obedecerá ao seguinte escalonamento: 
1 - 90% (noventa por cento), para pagamento à vista; 
II - 85% (oitenta e cinco por cento), para pagamento de 2 a 5 parcelas; 
III - 75% (setenta e cinco por cento), para pagamento de 6 a 12 parcelas; 
IV - 65% (sessenta e cinco por cento), para pagamento de 13 a 18 parcelas; 
V - 50% (quarenta e cinco por cento), para pagamento de 19 a 36 parcelas. 

§ 22  - Os débitos a serem incluídos no parcelamento especial de que trata esta 
Lei Complementar terão os seus valores atualizados monetariamente na forma da legislação 
específica e desta Lei Complementar. 
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Art. 32 - No Parcelamento Especial poderá haver a inclusão dos débitos decorrentes 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTUR), Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), créditos de qualquer outra natureza, bem como de juros e 
multas aplicadas, inclusive no caso de outros créditos municipais. 

Art. 4.2  - Os contribuintes, responsáveis, sucessores tributários ou terceiros que, 
interessarem em obter o beneficio de que trata o art. 3' desta Lei Complementar deverão 
requerer o parcelamento especial, em formulário próprio, diretamente na Secretaria Municipal 
de Fazenda, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei Complementar. 

Art. 52 - O beneficio previsto no caput do art. 2° desta Lei Complementar aplica-se 
aos contribuintes em débito para com o Município, constituídos ou a constituir via ações 
judiciais em trâmite, decorrentes de execução de natureza tributária, mediante requerimento do 
contribuinte nos termos do art. 11 desta Lei Complementar, no prazo de adesão previsto no art. 
40  desta Lei Complementar, sem prejuízo do disposto no §2° do art. 1° desta Lei 
Complementar, cabendo ao Município manifestar nos autos destas ações para requerer a 
suspensão do feito. 

- O pagamento se dará mediante depósito(s) em conta bancária do 
Município, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, agências locais, ou mediante 
DAM (documento de arrecadação Municipal) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

§22  - Para o pagamento em parcela única ou em parcelas deverá ser observado o 
disposto nos incisos 1, II, III, IV e V do §1° do art. 2° desta Lei Complementar, para as 
previsões de escalonamento. 

- Para a hipótese de parcelamento será observado o disposto nos incisos II, 
III, IV e V do § 1° do Art. 2° e Art. 6°, ambos desta Lei Complementar, seja qual for a natureza 
do crédito. 

Art. 62 - A Secretaria Municipal de Fazenda fica autorizada a adotar todas as 
medidas cabíveis para que os contribuintes possam efetuar o parcelamento de seus débitos de 
forma célere, dando as orientações e esclarecimentos necessários à população, objetivando dar 
o necessário suporte ao cidadão para a regularização de eventuais débitos inscritos ou não em 
dívida ativa. 

Parágrafo único - Os demais órgãos da Administração Municipal deverão dar o 
suporte solicitado pela Secretaria Municipal de Fazenda na realização das atividades 
decorrentes do Programa de Parcelamento Especial. 

Art.72  - Na falta de pagamento do débito tributário nos vencimentos fixados nos 
avisos de lançamento, observar-se-á os parâmetros e percentuais abaixo relacionados: 

1 - o débito tributário será devidamente corrigido, aplicando-se ao mesmo, o 
índice de correção monetária (LNPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por cento) ao 
mês, além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros, nos termos do disposto no Código 
Tributário Municipal; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (cem reais); 
IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 

automático do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do 
contribuinte e para aqueles que não tinham e.: ça jUI 1 1, será inscrito o débito em dívida 
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ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para adoção dos procedimentos pertinentes 
de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da 
segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas subsequentes, 
implicando no cancelamento do beneficio concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal, etc.; 

VI - no caso de cancelamento do beneficio concedido os valores que vierem a 
ser efetivamente pagos pelo contribuinte serão aproveitados para abatimento do valor principal 
da dívida, excluído eventuais juros e multas. 

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do programa nos termos do inciso 
V deste artigo se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe será 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO ORDINÁRIO 

Art.8 - No caso de débitos decorrentes do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), bem 
como de outros créditos públicos, poderá ser concedido parcelamento, a qualquer tempo, caso 
requerido, em caráter ordinário, em um número não superior a 48 (quarenta e oito) parcelas, 
mensais e sucessivas, desde que o valor de cada uma não seja inferior a R$100,00 (cem reais). 

Parágrafo único - Não será concedido parcelamento em caráter ordinário em 
relação aos créditos oriundos do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

Art.92  - Na falta de pagamento do débito tributário, ou não tributário, nos 
vencimentos fixados nos avisos de lançamento, inclusive na concessão do parcelamento 
ordinário, tal como descrito no art.8° desta Lei Complementar, observar-se-á os parâmetros e 
percentuais abaixo relacionados: 

1 - o débito tributário ou não será devidamente corrigido, aplicando-se ao 
mesmo, o índice de correção monetária (INPC), juros legais no percentual de 1,0% (um por 
cento) ao mês, além da multa devida no percentual de 10% (dez por cento); 

II - para as parcelas subsequentes/vincendas deverá ser aplicada a devida 
atualização, observando a correção monetária e os juros, nos termos do disposto no Código 
Tributário Municipal; 

III - nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor de R$1 00,00 (cem reais); 
IV - o não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 

automático do parcelamento, sendo retomada a tramitação da cobrança judicial do débito do 
contribuinte e para aqueles que não tinham cobrança judicial, será inscrito o débito em dívida 
ativa e encaminhado para a Procuradoria Municipal para adoção dos procedimentos pertinentes 
de execução fiscal; 

V - o atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da 
segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas as subsequentes, 
implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, cumprimento de sentença, execução fiscal, etc.; 

VI - no caso de cancelamento do beneficio concedido os valores que vierem a 
ser efetivamente pagos pelo contribuinte será  . 	.dos para abatimento do valor principal 
da dívida, excluído eventuais juros e 	• s. 
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Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do programa nos termos do inciso 
V deste artigo se dará após o regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe será 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Art. 10 - O parcelamento ordinário não será concedido: 
1 - para o caso do contribuinte que não assumir as condições fixadas, que será 

objeto de regulamentação pelo Executivo Municipal; 
II - se o contribuinte, responsável, sucessor tributário ou interessado não assinar 

o Termo de Confissão de Dívida Fiscal conforme os termos do art. 13 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO IV 
DAS REGRAS GERAIS PARA OS PARCELAMENTOS 

Art. 11 - A concessão do parcelamento de débitos inscritos ou não em dívida ativa 
será concedido mediante requerimento do contribuinte, de seu representante legal, de terceiro 
interessado, de sucessor tributário ou de responsável tributário. 

§12  - Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda, em qualquer caso, aferir a 
legitimidade daquele que apresenta o requerimento para a obtenção do parcelamento. 

§21  - O requerimento de parcelamento, especial e ordinário, será apresentado por 
meio de formulário próprio, protocolado e dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda. 

§32 - O requerimento de parcelamento administrativo de débitos proporcionará a 
suspensão de eventual Processo Judicial relativo aos mesmos, a partir da quitação da primeira 
parcela até a quitação final dos débitos parcelados. 

- Findo o prazo de adesão ao parcelamento especial, ora implementado, os 
débitos não quitados e/ou negociados terão sua cobrança retomada através dos processos 
suspensos na forma do §3° do caput deste artigo e para aqueles que não tinham cobrança 
judicial será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado para Procuradoria Municipal para 
adoção dos procedimentos pertinentes de cobrança ou execução fiscal. 

§ 5 - A opção pelo parcelamento não implica em retirada automática dos 
gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias 
prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

Art. 12 - A concessão do parcelamento de débitos não importará em moratória ou 
renovação. 

Art. 13 - Para formalização do parcelamento de débitos, o requerente/contribuinte 
reconhecerá, em caráter irretratável, a sua dívida perante o Município de Conselheiro Lafaiete, 
sendo lavrado Termo de Confissão de Dívida Fiscal, que implicará: 

1 - na confissão irretratável e irrevogável de dívida; 
II - na interrupção do prazo prescricional; 
III - na renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou recurso já 

apresentados, perante a autoridade administrativa ou judicial, quanto ao valor constante do 
pedido de parcelamento; 

IV - na satisfação das condições necessárias à inscrição do débito como dívida 
ativa do Município. 

Art. 14 - O parcelamento, in • sive para s de reconhecimento da suspensão da 
exigibilidade do crédito público e me' ão desta circ .tância em certidão de situação fiscal a 
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ser expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda considerar-se-á efetivado somente após o 
pagamento da primeira parcela, no seu vencimento. 

§ 	O não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento 
automático do benefício, ficando o contribuinte sujeito a execução fiscal. 

§22 - O atraso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias no pagamento da 
segunda e/ou demais parcelas determinará o vencimento antecipado de todas as subsequentes, 
implicando no cancelamento do benefício concedido e o imediato prosseguimento ou 
propositura da cobrança judicial, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, observado o 
regular trâmite do procedimento administrativo, em que lhe será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

§32 - Enquanto não for retomada ou proposta a cobrança judicial, poderá o 
contribuinte retomar o parcelamento mediante o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas 
de correção monetária, juros e multa, conforme art. 70  desta Lei Complementar. 

Art. 15 - As restrições para concessão do parcelamento serão sempre consideradas 
para cada crédito alcançado pelo beneficio individualmente. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - O contribuinte que não efetuar a adesão ao Parcelamento Especial, nas 
condições e dentro do prazo estipulado no Art. 40  desta Lei Complementar, poderá, se 
interessar, requerer a qualquer tempo o parcelamento de seus débitos na modalidade designada 
de Parcelamento Ordinário, conforme os termos e condições fixados nesta Lei Complementar. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto 
os atos complementares necessários ao fiel cumprimento desta Lei Complementar. 

Art. 18 - Serão devidos honorários advocatícios em todos os procedimentos 
judiciais, a exceção daqueles patrocinados pelo Ministério Público, devendo ser respeitado o 
valor fixado judicialmente, para pagamento em parcela única ou não. 

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade das 
possibilidades e benefícios previstos nesta Lei Complementar, durante o prazo fixado para 
requerimento do Parcelamento Especial. 

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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